
ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE TMPBRATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO ICPL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O2U2O2O

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E EqUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

201.8, e Portaria Ns 12.171, de 22 de janeiro de 2020, publicada no dia 30 de janeiro de 2020, torna
público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ns 02112020, tipo MENOR PREçO POR LOTE, de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ne.

02.19.00.134t1202O- SEMUS, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

DADOS DO CERTAME

Órgão solicitante: SECRETARIA. MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

Objeto: Constitui objeto deste Edital a Contratação de empresa especializada em Serviço Médico

Eletivo, Urgência e Emergência em Gastroenterologia para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde

Esclarecimentos: Até 07/08/2020 às 23:59 hrs para o endereço atendimento (ô im peratriz.ma gqv.br

lmpugnações: Até 07/0812020 às 23:59 hrs para o endereço q!fldlmq1flq.@j11pe-{41ü7*111agqllbr

lnício da Sessão Eletrônica: L3lO8l202O às 10:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: www.com prasnet.gov. br

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: comprasgove rnamentais.gov.br e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

ou srGlLoso

Valor: R$ 1.208.042,88 (Um milhão duzentos e oito mil quarenta e dois reais e

oitenta e oito centavos).

N Estimado

X rvá*in,,o

E Referência

f, orçamento Sigiloso.

[l Aquisição

§l Serviço

E obr.s e servi s de Engenharia

NATUREZA DO

OBJETO

PARTTCTPAçÃO

-ME! lMEl
EPP

E ticitação Exclusiva para MEI I ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n"

123/06

f, Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME I EPP -
Art.48, lll da Lei Complementar n' L23/06

Nl t-ic odeAm la ParticipaÇão

Prazo para envio da posta/docume Ate inicio da sessão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPBRATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ICPL

1. SUPORTE LEGAL:

1.1. Lei Federal nP L0.52O|2OO2;

L.2. Decreto Municipal ne 2212O07;

1.3. LeiComplementar ns t23l2OO6;

1.4. LeiComplementar no 147l20t4;

1.5. Deceto Federal ne 8.538/2015;

1.6. Lei n.e 8.666193; e

t.7. Decreto Federal ns LO.O24(2O]-9

2. DO OBJETO:

2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto

descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2.Havendo divereência entre as especificacões deste obieto descritas no COMPRASNET e as

especificacões constantes deste Edital. serão consideradas como válidas as do Edital. sendo estas a

oue os licitantes deverão se ater no momento da elaboracão da oroDosta.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
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NÚMERO DO ITEM
DEFTNTçÕES

MODO DE DISPUTA 7.2
N nernro

fl nsEnro E FEcHADo

APRESENTAçÃO DE

AMOSTRAS:

N rrrÃo

fl stvt, na forma do item 

- 
do Termo de Referência

vrsrrA rÉcrutcR:
§ ruÃo

L] Stv, na forma do item 

- 

do Termo de Referência

INFORMAçôES

Pregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Júnior e-mail: atendi mento @ im oeratriz. mAqov.br

Endereço:Rua Urbano Santos, ne 1,657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não havertx pediente na data fixada, ficará a sessão adi ada para o primeiro dia

útil subse lvo as d e

FONTE:

11,4

02. 19.00. 10.302.0L25.2605
pnotrro/ArtvtDADE: MANUTENÇÃo DAS ATTVTDADES Dos sERVIÇos ESPEclALlzADos EM sAÚDE -
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE _ AUDITORIA

3.3.90.39.00 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos PESSoA JURIDIcA

Drspesa: 1503
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERVIANENTE DE LICITAÇÃO I CPL

02. 19.00. 10 .302.0125.227 4

PnorEro/Artvtonor: MRruurrruÇÃo DAS ATIvIDADES E PRoJEToS Do HMI E Hll

3.3.90.39.00 - ourRos sERVIÇos DE TERcElRos PESSoA JURIDIcA

DESPESA: 1474

FONTE

11,4

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçãodos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

pelasítiowww.comprasgove rna mentais.sov. br. por meio de certificado digital conferido

lnfraestrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou deseu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4.É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelarpor

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

nomomento da habilitação,

s. DA PARTTCIPAçÃO ruO PREGÃO

S.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

oobjeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no art.9s da lN SEGES/MP ns 3, de 2018.

5.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ne 1'23, de 2006.

5.3.lnformaçôes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800

978 9001 ou através do sítio: htto://www'comprasnet.gov.br.

5.4.Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

l'o r&Wt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / CPL

5.4.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou liquidadas;

5.4.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessacondição

(Acórdão ne 7 46/201,4-TCU-Plená rio).

5.5.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123,

de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49;

5.5.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequenoporte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresasde pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bemcomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.4.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.5.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstruçãoNormativa SLTI/MP ns 2, de 16 de setembro de 2009.

5.5.6.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5s da

Constituição Federal;

5.5.7.que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

àssanções previstas em lei e neste Edital.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf, ITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I CPL

6.1.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase

derecebimento de propostas.

5.2.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

nosistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

a presentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário e total do item;

6.5.2. Marca;

6.5.3. Fabricante;

6.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

doTermo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

ga ra nti a;

6.5.4.1.Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

omodelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.8.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data desua

apresentação.

6.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ne

L455/2018 -TCU - Plenário);

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

doscontratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

u--

"2 
t4
CPL



ffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I CPL

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO OnS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

7.2.1 Modo de Disputa Aberto:

7.2.L.1Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações.

7.2.t.2Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.2.L.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.2.L.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão públ ica encerra r-se-á a utomaticamente.

7.2.t.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.2.2.L Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.2.2.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances.

1.2.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

ril.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DB IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO I CPL

7.2.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.2.2.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estasparticiparão da fase de lances.

7.5.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

oslicita ntes.

7.5.lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.6,L.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS

0,01.

7.9.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I CPL

7.1:},t. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa

eterá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.15.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seusanexos.

7.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistemaeletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances'

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótesede desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas , para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne !23, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

seencontrarem na faixa de até5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

a nterior.
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7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

depequeno porte que se encontrem nos intêrvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

aoproduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentesnão serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes

e utilizada como um dos critérios de classificação.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto

noart. 3e, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.25.1.no país;

7.25.2.por empresas brasilei ras;

7.25.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoacom deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

7.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado

o critério de julgamento, não se adrnitindo negociar condições diferentes daquelas previstas

neste Edital.

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaislicita ntes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

daproposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bemcomo quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximofixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

ospercentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 97'J', de2OO9,

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

defuncionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

quecontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.1.0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"cho('a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelosdemais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes cie o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1.SrCAF;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.eov.br/ceis);

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa

elnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cni.ius.brl improbidade

nsultar re uerid

9.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seusócio majoritário, por força do artigo 1.2 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivaslndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimentosimilares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

descla ssificação.

9.1.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta decondição de participação.

9.1.7.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 'J.23, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subseq uente.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, L1,,12,

13,1,4,1.5 e L6 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
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9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9.4.L. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1e

da LC ne 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas adiante.

9.6.Habilitacão iurídica:

9.6.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

deMicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Eov.br;

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada -ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.6.4.inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registroonde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.6.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

arl.107 da Lei ne 5.764, de !97L;

9.6.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou,ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4s, §2e do Decreto n.7.775, de

2012.

9.6.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove aqualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n. 971-, de 2009 (arts. 17 a !9 e 165).
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9.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

deautorização;

9.6.10.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

daconsolidação respectiva;

g.T.Reeularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1,.751, de 02/10120L4, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de

maio de 1943;

9.7.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ousede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.7.G.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objetolicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ouempresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.8.Qualif icação Econômico-Fi nanceira.

9.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.8.2.t. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação debalanço patrímonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

9.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da últimaauditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112

da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.8.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada medianteobtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC

Passivo Circulante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dosíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar,considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de lO% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.9.Qualifi o Técnica

9.9.1.As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, aqualificação

técnica, por meio de;

9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

9.9.3.para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizerrespeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.9.a.O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para

ofornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados de

capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado (inciso ll,

lí
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combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ns 8.666/93), devendo apresentar atestado(s)

que contenham os dados a seguir:

9.9.5.Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

9.9.6. Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado(colocar a

Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

9.9.7. Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado

pelaLicitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.10.Descrição do material fornecido;

9.10.1. Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com Termo de Referência.

9.11.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.16.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

alicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

dehabilitação.

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ouempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.
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9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.19. Havendo necessidade de ' analisar minucio§amente os documentos exigidos, o

Pregoeirosuspenderá a sessão, informando rp "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma. 
:

9.20. Será inabilitado o licitante' que não, comprovar sua habilitação, seja por não

apresentarquaisquer dôs docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital

9.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendoinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2(duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas,rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

LO.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins depagamento.

10.1.3. Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço, contatos e

dados dorepresentante legal.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração nodecorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.l.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo,fabricante e procedência, vincuiam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismose

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93)'
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

consideradaaquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1L.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificaráas condições de admissibilidade do recurso.

L1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereçoconstante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

!2.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

f.l:
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t2.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne D3/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail eimprensa

oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO r HOVTOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro,caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisão dos recursos apresentados.

13.2.4pós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competentehomologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

L4.l.A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados

da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, para pagamento das

obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de 90

(noventa) dias, contado da data do encerramento do contrato;

L4.2. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência do

trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do respectivo

trabalhador.

15. DA CONTRATAçÃO

15.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),

o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única

vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação prevista no item

a nterior.

15.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar o

objeto iicitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de

J.9I }L,
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classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o

disposto no subitem acima.

15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16. DO REAJUSTE

16.1.Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

16.2.Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos, além

dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

17. EXECUçÃO OO OBJETO E DA FTSCALIZAçÃO

17.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.l.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANçÕES

20.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% do valor estimado para a contratação e

demais cominações legais, nos seguintes casos:

z0.t.t Cometer fraude fiscal;

20.1.2 Apresentar documento falso;

20.1.3 Fizer declaração falsa;

20.t.4 Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

20.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

20,1.7 Não mantiver a proposta.

20.2.Para os fins da Subcondição 20.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos artigos

90,92,93,94,95 e97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.
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21. Dos EScLAREcTMENToS E DA rMpucrunçÃo Ao EDTTAL

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até às 18

horas, no horário oficial de Brasília-DF.

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado

no tópico "DADOS DO CERTAME" , até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

2L.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no

site da CPL e vincularão os participantes e a Administraçâo.

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO

22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei no 8.666/93.

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.3. A rescisão do contrato poderá ser:

22.3.t. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666/93, notificando-se a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

22.t.2. Constituiainda motivo para rescisão unilateraldo contrato, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o

não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

22.3.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou Judicial, nos

termos da legislação vigente sobre a materia.

22.3.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contralo, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.666/93:

''&li
*Wá:r; t..,,..,,,,,

'ror

Fls.

Pc



:r.§_Grr:,

t". iq@úd

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ICPL

22.3.5. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

22.1.6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas

destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

22.1.7. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

22.3.8. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

22.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art.77 daLei 8.666/93.

23. DOS ANEXOS

23.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços,Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo IV - Deçlaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s 8'666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.
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24.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2s. DrsPosrçÕEs FrNArs

25.1. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,devidamente

motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

25.1.1.4 anulação do Pregão induz à do contrato.

25.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.2.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregãopromover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação nos termos do§ 3" art.43, dolei8.666/93,

25.3.No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de classificação e habilitação.

25.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

25.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

25.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" l-1.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

25.5. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital,

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

25.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

25.8. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes , no link "Central de

Licitações - Pregão Eletrônico".

25.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5", inciso lV,
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correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

25.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte:

25.10.1.Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

25.10.2.Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

25.10.3. Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

/ .11

lmperatriz - MA, ,»4 de de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 O2LI2O2O - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de _de 2020.

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de _, na Rua pQ

-, 

insc;'ita no GNPJ/MF sob o número_, neste ato representada por
portador do CPF 1e e RG 1e abaixo

assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados, para Contratação
de empresa especializada em Serviço Medico Eletivo, Urgência e Emergência em Gastroenterologia
para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde, conforme Anexo l, objeto do pregão
eletrônico ns 02L/ 2020-CPL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do cbjeto terá início logo após o recebimento da "ordem de Serviço", emitida
pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$.

Nonre, Assinatura do Responsável da Empresa

J3 s .?1,
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1, DOOBJETO
1.1. O Objeto deste Terrno de Referência é a Contratação de forma complementar de empresa

especializada em Serviço Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Gastroenterologia,
conforme especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e planilhas em anexo para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A prestaçãc dos serviços em questão é de suma importância, haja vista serem indispensáveis

para proporcicnar o bom desenvoivimento das atividades i'ealizadas pela Secretaria Municipal
de Saúde nesta cidaie.

2.2. A contratação de empresa especializada na realizaçáo de serviços médicos conn base no art.
199 da Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica do SUS (Lei Federai no 8.080i90) e na
portaria 1.286 de 26 de outubro de 1.993, incluindo consultas, exames, cii'urgias eletivas e
procedirnentos de Urgência i Emergência, se Íazem necessário, visto que os mesmos são
imprescindíveis para o atendimento universal e igualitário dos cidadãos referenciados oLj
residentes em nossa cidade e região que necessitem realizar prccedimentos na área de
Gastroentei'eclcgia. urna vez que está é uma Cas áreas que apresenta grande índice de
problemas recorrentes.

3. DOS OBJETOS, ESPECgFICAÇOES E QUAi'{T!DADES
3.1 . Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos a este Terrno

de Referência.
3.2. Os trabaihos contratados abrangem as seguintes cobeÉuras:
3.2.1. Consrrltas ern atenção especializaca;
3.2.2. Realização de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos;
3.2.3. Realização de proceciimentos cirurgicos eletlvos;
3.2.4. AtenCinrento 24 horas pcr dia, sete oias por semana, ern regirne cje plantão de sobreaviso,

inclusive cirurgias de urgência e emergência e procedimentos recorrentes;
3.2.5. Atendimento e manutenção. nc pós-ooeratorio, dos pacientes internados que foram

submetidos a cirurgias por crofissionais da empresa;
3.2.6. Atenaimento, manutenção e acompanhamento, no pós-ooeratcrio dos pacientes internados

que foram subnretidos a cii'urglas por" profissionais da empresa, encaminhados às UTI's
externas cia rede pririacia, credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.

3.3. A qualificacão profissionai deverá ser comprovada através da apresentação de certificado de
conciusão de Residência Médica e,rn Gastroenteroiogia e/ou Títulc de Especialização
Gasti'oenterologia. no ato da contratação.

3.4. As quanticlades estimadas com fins de formação do preço globai dos serviços em apreço
tiverar"n como case no exercício do ano anterior, sendo discricionário a Secrétaria Municipai
de Sauie e cort e devic'a autorização prévia pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Audito, ia a rea;',zacão cie procediinentos Civersos constantes ao contrato, sendo regidô por
dennanda deirtdamente reíerenciacja os servrços oe Urgência, Emergência e Ambulaiorial do
Hospitai l,4unrcipai de !mperatriz, haja,.'ista a volatilidaoe e dinâmióa dos serviços médicos
prestadcs naqueles l-icspitais e na Rede Pública Municipal de Saúde, cjesde que não seja
ultrapassadc o preÇo global total estimado do contrato, devendo ser adotadas as medidás
legais cabíveis caso haja necessidade.

3.5. O Contrataoa com fins de atendei'a clernanda de usuários mensal, locai e pactuada, definidos
pela Secretaria ir,"!'.inicipal Oe Sar-iae obriga-se a realizar os procedimentos nos termos e
con0içô3s esragei::ciccs nesre ierrnc ce Referêncla.

Av, Dcrgiiral Finneiro de sousa, na 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperat;-iz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72/ Fax: (99) 3524_9872
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3.6. Os procecirner;tos cie consuitas eietivas, urgência e emergê estão abrangidos ern dois

Lotes

3.6.1 Lote'l de exanres e Consultas Eletivas

Proçedimento de. exames e Çonsulta§

Consi:ita ern a cf rno nio ro n

uodenosco /endosco al{aqt\a

Cclonoscc C /UJI

Retcssi Ê'ri

3.6.2 Lote 2: servi 4ê imentos de u ência e enn

^,-r-.."J, .^À ^,- ^-^^íê1,'-, -uv\-Ur isi'uU ^{o =m -^:^/^^llrUidrUr lLl ad estiva alta

2 rrâi^-,^-^^,-;^ r- --\-,el.U, . -ri,!.(r._,,ú -: Í i': i ;;Ulá

Poircecicl'':ia de em . it-ta

fií ticcsector"ir ia :e e;:i e ncia

idosco Ce em ncia

I

ni o ie eme Er iviá

3.7 A nãc pre'risãc se ciru:"girs, especificação por nome, no anexo não exime a contratada de
sua reaiizaçáo, casc a mesrna seja enquadrada como cirurg!a da especialidade
Gastioei:teiciogia üarâ os casos de 'urgência / Ernergência e eletivos, servindo tão somente
os parânneti'os e cescritivos adotaoos no anexo para delineamento geral dos procedimentos a
serern reali:êcic''s.

4. DA EXECIJÇÍIO DSS SãF"tTIçCIS
4.1 . Os se;''iiu:,s rier;i.ii,ls nc objeto deste Termo de Referencia serão executados pela

COl,iTxl'lr',D.E ;ras cep:irdências fisicas das c!ínicas proprias, Hospital Municipal de
lmperarrlz ê,iou ern iocal cieíinido postenorrnente pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. Os ssnricos Çra contratar.lcs seráo prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA
com oose..ància estiiia ür Lei 4.324í64 da l-ei 5.081/66, Lei 5.965/75, do Decreto no

697Qa.ft1, do Cc<iigo cie fiica e Regi.iiamentação do Processo Disciplinar, das Leis no

8.0e0/S3, 8.1/.2/9(] e 8fi6ô/93. Poi'taria MS-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais normas
aplicá,reis a espácie ser:-: nr-eir.:izo ias disposiçôes seguintes:

4.2.1. Far:, :i: =Ír-::os:iesi= 
--erÍc ce Refsrência consideram-se profissionais cja CCNTRATADA.

4.2.1.1. ü meri":5rc 'ie se i-r cc!'fic clínico e de prcfissionais;

--"ê.v. Dcrqrva: Pt::r-r3i:; cie Scusa, na 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
icrre: (?9) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

!l::: r^.'\.,i1r! . inlcrarríz r:'r; cci.' hr

1

2

J

4

Item urgência e emergência em gastroentereologiaFroceciimento de

1

4

5

b

7

I
I

o es'iianl':o do esôfaqo/ estômagol duodeno

Esciei'ose de varizes esôfago e estômago

Retiraoa Ce corp

10 Fierncri'oicectomia tJe ernergência
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4.2.1.2. O plcfissionaitenna víncuio ce enrpregc com a CONTRATADA;
4.2.1.3. C profissicnal autônomo üue, eventuaimente ou permanentemente, presta serviços

à CCIITFA-í-,-\D.\, Lr:l ;ue por esta se.!a autorizado.
4.2.2. Equi:arl:-se ac ci'r{issicnsl autônonrc definido no item 4.2.1.3 a empresa, grupo,

socieciade oli conqlci'nei'a.ic de profissicnais que exerça atividade na área de saúde.
4.3. A COf\-IR,ATADÀ nãc pooerá cobrar cio paciente, ou seu acornpanhante qualquer

complernentacãc acs valoi'es pagos pelos serviços prestados.
4.4. Sem pre.;uÍzc co aioiii,pannarnentc, qa íiscalrzação e da normatização suplementar exercidos

pela C;-rntratat^;te scbre a e;recução dc cbjetc deste Termo de Referência, a CONTRATADA
reconi:e;e ? prê;:;-lsãii'i.:, Ce centr-cle e a autoridade normativa genérica da direção nacional
do SL,:íi, _ic.;r;ic:t* i.:-, i_ei crgánica da Saúde (Lei no 9.142190), alénn das Normas
Operac;'::'rais ca Se úce.

4.5. Ê de resporisabi;idace exçiusiva e iiitegrai cla CONTRATADA a utilização de pessoal para
execuçãc dc ccjeto deste COI\TRATü, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais ê ü,oiiiÊi'ü;â:s resuitanres de víncuio empregatício, cujos ônus e cbrigações em
nenhurna iiipotese pccerác ser ransfei'iCos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde.

4.6. A COi'iTi-:lr,TÂD,:, .:cs .;ü:teiaca da iespcnsabiiidade pelo não atendimento de paciente,
ampafã]CI pei'J SUS, ;:i:. i:i1,ctese ie atraso superior a g0 (noventa) dias no oagamento devido
pelo Êcce; Pr,niicu,,esseivadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça de
ordem intei"ria cii enl situaçÕes ce urgência ou ernergência.

4.7. Os agerrcianienlos oos pi"ocedimentos ambuiatoriais serão realizados por meio do SISREG.
4.8. O CCNII1/.1-ADC d:spc:;ii:ilizará ac CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-

estabele;iií.,J er,1 qie seiào executados os seiviços objeto do presente contrato para a
efeti"va c:g:::rilt;iic:,:'Í:-.:i: Ja prestação dos senriçcs e atendimento das necessidades dos
usuá:,:s;<- !-J3:

4.9. As ag*.:las irsp,:::ibiiizocas peios contratados deverão ser entregues na Superintendência
de Ccniroi*, Aulii4ç;rto e Auditor"ia 40 (quarenta) dias anterior ao mês da prestação dos
servicos

4.10. A CCll-rF.rlTAlA se oi:i"iga a:
4.10.1. [tlanter atuaitzacia a eecaia nominal dos profissionais, nos diversos serviços, conforme

prog !'?r n FCã rr cias ati,riCades cirú rg iCaS,
4.10.2. i\i'lanier:ie rrc,re atirajizadns os pi'cntuários rneciicos dcs pacientes;
4.10.3.l'iãs rti!rlzar rei' :,einri:t: oue Íerceircs utiiizem o paciente pai'a fins de experlmentação;
4.10.4.4ter':Ce| os ';ti,clenies ccm dignidade e respeito de rnodo universal e iEualitáiio, sem

prejuiz-a cia quaiidade na crestação ce serviços;
4.10.5.Justif:'.-'ar r:c paciente ci-i a seu repi"esentante, por. escrito, as razões técnicas alegadas

quandc da iecisão cie não realizaçáo de quaiquer ato profissional previsto neste Terrno de
Refei'ê:li.:'a

4.10.6. Fs:is,'3.:Ê- â"-..s :;:::rl:3s scnie ssus direitcs e assuntos pertinentes aos serviços
cfe'ec;':,..s

4.10.7. Respeiiar a cectsãc,:o naciente ao consentir ou recusar orestação de serviços de saúde,
salvo r,gs cascs ce ,rriiei:re cerigo c'e vida ou cbrigação legai;

4.10.8. Gai;:r,'iir a ieni:cancjaii,iade cjos dados e inforrnações aoi pacientes;
4.10.9.lrietif!cai"a "-lÜf.IR,l.l'í..,\iTE de e,.ventr:ai alteração de seus Estatutos, ato de criação ou de

sua Di:etoi'ra ei,iianil-iie. ilo prazo ae 30 (trinta) dias, contados a partir cia data de r.egistro
da ailerai:à:] i:cí;,a ?r-!ir-airi^:'53 ia Cenidáo da .,íunta Comercial ou do Cartorio de Reiistro
Civii ::e :)?Í§,:!i: -lui'1iil:;s

4.11. ,4. C(-)rl'ai.'\:.Ài,1. é i::sionsávei pela índenização de dano causado ao paciente. aos
orgâcS ::r 'Sl1S + :.' te:"r.:,eiiüs a eie*c vil':CuiadoS. .Jecorrentes de ação Ou CmisSãO voluntária. ou
de nag'icÔncia, iri',iierícja li.t inn:ruirjência praticadas por seus empregados, profíssionais ou
prepos,::s.Íir:enc..:a§.:*üilri;íjc:C0í'JTRATA.DAcdireitoderegresso.

.!'" t-yt:'ii i)ir':er;'c ie S,o..isa, i. 47 - Centrc,, cEp 65g03-2zo - í,npe,-atriz (t"lA)
I:.;e: (9?) 3521-9872 ! itx., t99) 3524_gB7Z
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4.12. euaiquer alteração :u r:cdificaçãc que irnporte em diminuição da capacidade opei'ativa da

CONTRAIÂDA pode:"á ensejar a nãc 'trorrogaçáo do contrato ou a revisão das condições ora

estipulacas
4.13. O i"e:resentante da CO\iTRê,TADA cleverá apresentar corn antecedência de 10 (dez) dias

a eseala oos pi'ofissronais para o atendimento aos plantÕes. A escala a ser apresentada
mensairnen'te oeio :'epr'esentante iegai cja ernpresa, é de sua inteira responsabilidade,
devendo esta ser p:'eviamente apresentada a CONTRATANTE para sua respectiva
aprovaçãc.

4.14. Caca ur: dos prcfisslc:rais ca ernpresa iniicará nc mínimo três números de telefones,
sendo ci,'rga:oria;'nente dois fixcs, residencial e comercial e outro celular, através dos quais,
poderãc se;'oontaiaccs peicr serviço competente Co Hospitai Municipal de lnnperatriz.

4.15. Cai:t: à CCf'.iTR'\TÉ'.D.\ a responsabiiicjade por cobrar dos profissionais a ela vinculada. a

informaçâo err te;^,rpc iaiil, sobre quaisquer rnudanças ocorridas no(s) numero(s) clos

telefor;es lr':dicacics e ;nfcrrar à CONTP.ATANTE sobre a alteração ocorrida.
4.16. Os p:';iissionais acliira reiacioriacics. quando acionados pelo setor competente do l-lMl,

devei'à; a:er,ie," aÇ :';^,a;r,aoo eiri atá 30 (trlnta) minutos, devendo o !'esponsável pelo
chan':a';c ia.e:'iü..:si,a: n3 prorrtuár'ro do paciente, eiou no Íivro de ocorrências do Pronto
Soco,-;c, c holái';ú ê,'íi -r'L;c contatcu o piofissional, sencio que para os fins legais o referido
horái'i; ,3e,,,s,"á ser tar;;t:srn grafaco eiri hoi'as e minutos por extenso, assim como o número
ou nú;',,e,'cs u,scacos

4.17. Caso c i;c:iss,;r,4, ;"e i'igura na escala ce piantão não seja iccalizadc, ou nãc atenoa ao
chair:a,:':, nu nac ccÍrp?rrÊ?a ac plar:tão nc ptazo de até trinta mlnutos apos o horário
estabeiecicc páia .; ,:'r;i;,; ;.- n'iesi"r-io, ceverá o fiscal de contrato acionar o responsável legal
da ernpresÊ pai^a ':ue este prcviclencie irnediatamente outro profissional para realizar o
atenciir':'ientc. i\esie oasc será aplicada muita equivalente a 50o/o (cinquenta por cento) do
valor co plairiãc, e nc oâsc io r;ãc a:encri"nento ao chamado, será aplicada a multa prevista
no itent i5. senr prejuízo clas possíveis cominações legais civis e criminais que o caso
requeira.

4.18. En'r i'leiii:un'ia,rip;.e.se será aceiic a substituição cjo mécjico apresentado na escala, pcr
outro que r:ão co;'iste t:a i;sta ds p;'ofissiona:s da empresa, ou que não disponham Ca
quariíicaçâo espec;fica ria área de Gastroeniereciogia.

5. Dl i'úcneiirÍ\üÉ E Tipo ;-:t ;-rclraçÃc
5.1. Mocjar;cace ie L::iiaçec
5.1.1. C ç*r1amc ticitatCIi'ic será realizaio na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em

cori::,':i:,.;.r.iq: ;,-r;;1 i* .';: Fi:reriã, r.o 4C.52r, de 17 de julho de 2aa2, regulamentada no
MuricÍi,;,: r::i; r)e:-ct1 I'ii:;1icir3t n.o 2?-12c07, e Lei n.o 8.666, ie 21 de iunho 1gg3 e suas
altei-ações

5.2. Tipo cie i-i;itaçài:
5.2.1. Ser"a aCrtaio ra i;ci:=cãc o :"itér'ic Ce julgamento com base no TIPO MENOR PREçO

POR i0rÊ

6. 1'149P1"11.rtÇÀG

6.1 . Para §e "aciliiar ai: i,r.i;e-csa a pessga jui'ldica deverá apresentar oS documentos
relac;ci",aCcs ncs lnciscs e carág:"afo i-ics afts. 27 28,29,30 e 31 ca Lei no 8.666/93.

6.2. Cadastro ltiacionai de Êstatelecimentcs de Saude (CNES) devidamente atuaiizado.
6.3. Registn: dc resno,:sávei té:nrcc.;r-i:'1ç 

=o 
Ccnselho Regional competente à categoria.

6.4. Fazer irr"ila'ia da cosia dos cocumentos Co Responsávei Técnico, a saber: Dipioma de curso
supe;"ic:, CertificaCc' d,: Ccnciueão cje Residência Médica e/ou Título cJe Especialização na
área:i;.r'."r,,)?Cirne,:tos e sei"eni ccniraiados cieviciamente reconhecicos peio [/lEC e oe

,-',.,. :1,';t\,,ai Frnr;c:-,: iie 5:li:;..:, t. 4',7 - Cen:ro, CEp 65903-271i - Irnperatriz (MA)
!or,e: (99) 3i2r+-987,ri Fax: (99) 35?.4-9g12

S (t ir JJ,^ .'r' 1--e:a:'tZ.:-,a,.CCV.b:
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acorcio coir'i 2 l-.gisiaçãc vlgente, cbseruandc estritannente as diretrizes quanto à qualificação

dos proflssionais a realizar cs procedirnentos.

7. PRAZOS, i.0OÂd- DE ÀTEhJDIME!{TO, RECEtsIMENTO E AGEITAÇÃO DO SERVIÇO
7 .1. A reaiizaçãç iss senriccs se cai'á imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os

tramites e ioiiiias estaLerecidos uela Secretaiia fulunicipal Ce Saúde. A empi'esa que não
cumprir os prazos estabeiectcjos sofrerá sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

7.2. Os sen i,:is serão trr:staCc;s, sem ônus adicional para a contratante, nas dependências
físicas Cas clír:icas ni'cprias, Hosoitai [,4,,rnicipai de lmpei'atriz, e/ou iocal designado por
pessoa competente para'tai.

7.3. A emp'reser i'e ncecj::a clst'e Cesennpenhar cs serviçcs com perfeição, conforme proposta
apresL'nlaca. esoecificações técnicas e níveis cle desempenho rnínimos exigidos.

7.4.O rect':r,rir:r't. LiDS ser.'!ics Car'-se-á cefinitivai'nente, após a confirmação da Direção Geral
do Hcspital l\lunicir:a: ce !rnperatiiz e cja Superintendência de Controle, Avaliação e Auditonia,
mediante a ernissão de relatorio circunstanciado acerca da reaiização dos serviços, e
confirmacão Cas mesr:es peia Direção das i'espectivas Casas cje Saúde.

7.5. O recebimento cjcs senriços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da
verificação do i'esl,rltado, Dcr nnembro devídamente qualificado da Direção Geral do l-iospital
Munic:pai ,le tmoeratriz e ca Superintenciência de Controle, Avaliação e Auditoria e da
satisfacá: :e tcCas as especificações dc Te:'nro Ce Referência e editalícias, para a expedição
dC Te;'*:C i* ^ce.:t?CáC 

,-.:,r:Sot'iC, :,: letinlti..,O, COnfCrnne C CaSC.

8. OBKíiiÀ.ÇüE§ *,e., Õe.idTRÊ",TAD,Ê
8.1. A repars:' ccriigi,' r€-:nover^. substituír. ciesfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas cr-istas e i';5çç5 eri'' iirediato quaisque:' 'vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperl'ercÕeg: ,le;,:-rer;3 {;3 culi.:a ca empresa pr.estador"a de serviços.

8.2. A evitar orcceoiinentos i:npi-oprios ou ce ou:alldade inferlor. não pcdendo tal fato ser invocado
Pafa i:.r:iili:t)er iiç::-ânr? :r.i::iOna', : Ci:aiOUei' títuiO.

8.3. A res=ç"tsai:jr;ze:-gc ;;.-.i.;c e ql;a:.1!er oeno cu prejuízo causados poi'seus ernpregados,
cll re?ie-'se,:Íe',i§:s, c;;ie'a : ,:idiretarnente, a coÍttratada cu a teroeiros.

8.4. Obser'va,- ü pi^âzo inex:',:f, ''i quáii e ernpresa fi:ará obrlgada a entregar os sei'viços, conforme
itern CS deste -i-ernc ae hl.ererência.

8.5. Garantir c"ie a a;ãc ,::'-i i;'riissã*. tctai ou parcial, da fiscaiização do setor competente, não
exirni'a o nres:?tior' íl(? seÍvtçcs de lorai responsabiiidade quanto ao curnprlmento das
obriga,;:es :iãcl( ':^âs +.i:-:, as iêt'.1s.

8.6. A e!-n:.'i'esA 1i-t*. a:cssí ja sede ;c;-a ,fo rnunicípio de lnnoenatriz - MA ou rnunicípios
circt:r'rrizinl:os velcecore cierlerá apresentai' preocsto na cidade de lmperatriz - MA por meio
de enlDi'esa :iiia,, rJê,r;dei,rente estacelecicia. ?aG a realização dos procedimentos em
referÊnci a r:-.sie iern,r

8.7 . A 25.s!1"'r2i1';'3 ,Jo cçnilat:r t.rr pessCIa ccrncetente cieverá ser efetu;ada em urn prazo máximo
de 05 'cincç) cias úieis " t1üs a nntlficacãr da Contratada. sob pena das sançôes previstas no
an." E'. .? ,...?i Í ,i^:rc,l

8.8. Pagat Ii:dss: a$ ;.;Êsú:rrias. ;a:s c.ox'tc ta>las. impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens,
mão-ce-oi:a gara:,'iiij F. tcxã§ a*r iascssas ijecorrentes da ccntratação.

8.9. Efe'.;-,e::r ,:re.--'r3-'.e::i)í:?í.-?: ci;s ceríic.iências aooiitadas pela Contratante. corn reiação a
prestar:ãl cls se" ,iç.i:.

8.10. Resi;,,'L'isah'íizi,'-s: .r3iü cumí;iii"nento cias prescrições referentes às ieis trabalhistas,
prer.iiier,::iárias. + ü': $i,:r{-:rjrânça rjc i:'ai:alho de seus funcicnái-ios.

8.11. Iiei'ltei dilr:;r-r:í ê i:,í*ci.rÇão rlr) co.lti"atc, em coirrpatibilidacie conr as obrigações por ela
assu;1,-i?.s ;:,,r' i :;ti. ':i;,-'g;çi's,.: ,ie nabilitacãc ê qualificação exigidas na iicitação,
ãp;'esÊ-::,":r,ii; f.i Ci::',.]:,*-,:'A:-te$,-i:.i;; ií,Ê iOiei:i t:OitCi{aCjOS peia COnti-atante.

.-i i'trr' ,: L'-:'^.- ' jir 1'.-.i.r -C .1 :. , a^^r-^Sr;rsa, -.o 1',. - Cenlro, CEp 6i903-270 _ Imperatr-iz (MA)
io:r,--: ((,,i) 357,,+-?;372 i í;sx: i.9')) 3524-gg7T
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g.12. Ccmunicar a fiscailzaçãc' Ce coiltratente, por esorito, quando verificar quaisquer condiçoes

inadecuadas a execuÇãg ci<: contratc ou a iniinência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execuiãc ec :b1e+':
8.13. Prsocl'cir:nr,rr r+das as faciiidades necessárias ao bom andamento da execução do

contratl.
8.14. A í,:.^,'a'alai, g;'.';-r3-;3,.131 pel:s encaiEcs trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comei^ciais resuitantes da execuçãc do ccl:tiatc.
8.15. A inadimpiência da ContrataCar ccm referência aos encargos traba!histas, fiscais e

conrerciais, não transie'e a Contratante ou a tei'cerros a responsabilidade por seu pagamento.
8.16. A Ccnt:'atada é respcnsável peios clanos causados diretamente a Secretaria Municipal de

Saride e o,,t a terceiros, Ceccrrenie cie culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
8.17. A ztr,:ac (ri; üíriisi-rãcr, :olal ou pzrciai ea fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contlai:rila d= ir.ti;l risi.ri-:S?biliiade pela nrá execução do objeto do contrato.
8.18. Nãc navera disiincâc -.c atencin"rento ao Usuáric do SUS em relação aos pacientes

atendiclos Do' meio cie convênios e/or; atendimento particular, quer seja na forma de
atencirnenlo, qi;ei'se;a no .;so de maisriais.

8.19. A rc,nri"ataca Ceverá cisí-ronibili:ai'o cuantum de equipamentos, máquinas e mão de obra
necessaria a iirestaÇào fios seruiços. além ie insumos e qualsquer outros utensílios em
quantirirCe.s r:cessFriag ilsi"3 fiei execução rJo contrato.

8.20. O r:r*siacr;;':.ip 5qrvicos rieveia afixar aviso, em iocai visível, de sua condição de entidade
inteq:al:1e ul SuS *,i1;:: g;3;;'daCe cros sen,iços prestados nessa condição.

8.21. Af,,resenlar â;,"rii3ríiÉi^rrê. o Aivará Sai';itár'ic e o Alvará de Licença, Localização e
Funcie,ramenic, ;s r-;1isig. rer,,erãc ser entreEues, por copia autenticada, à Secretaria
[/unicipai ie Saucr. *rtie'ircaráo a:gu:vadas :!o p!'Dcesso Ce contratualização.

8.22. O Clntra:laclo 1'!ca cbrigado a n:anter atuallzado o cadastro junto ao Cadastro Nacional de
Estabe:ecirt'',;=nios tje Saúde (Cí\iES) infori'nando a CONTRATANTE, sempre que houver
alte;a.,cçs :t? o;-oeÍ; as:ruturai Ê/cu no ciiadro funcional. tendo a validação da
Supei",':l::.';(i,',-ii.3e a-i';::i".:'le.,rr,;iia,:ãa e airditcria quanto a veracidacie das informações
prestadas

8.23. A emoresa cieverá apiesentar relação dos profissionais e juntar copia dos seguintes
docun'leritcs de caciâ pie,Íissional. Dinlonia de curso sr-iperior na área de medicina
deviiemeni* i"ec,:rnhe,::tlç 1..u1o i.ilC e ce acorCo com a iegislação vigente, diploma de
espe:ia!is:a rG ci€' ci.:i Dt'c'l-.jd;ntentcs a seren't contratados, bem como, registro de
quaiiii-::';:áç cie f:r:,fe:.:ieiilsla - l?üf r:bservando eStritamente aS diretrlzeS quantO à
quai!Í:r:;.ã:r. f os a;1is3si'r:r?:-: a leairzar cs nrccedi,.nentos, ern oonformidacje com o exigido na
Ta!:i:!a le Frcceiii,-::e:trrs Iviec;cai;',*i:tos e üPM Co SUS (Tabeia SUS); Registro do
respcnsár'ei técr-'rco ;urr1o 3;, Cor"rseitio l?egiorrai conrpetente à categoria.

8.24. Aifreiier,iar o roi ije e;rnei;ialisias quÊ con:poem o coroo clínico da empresa. Em caso de
aiter'acÕes io c,)l'i:r:r r:,rri,':c da Cçrtl'atada, a Ccntratante cievei'á ser informada.

8.25. fuiianir:r a -S+crr;ta;'ia I,i:l:icii:al de Saúcie informada sobre o número de atendimentos
feA,':r-.:í-,1Í :11ãi ; l-".?i.

8.26. ;':,-'!,1;i' lií::l',Cs..:;:i:,-ã:':;-:ie§e;-,t:i-la na eXeCUçãO dO COntratO nO mUniCípiO que O SefViçO
está ;lt:,',,:,.:, .l J{: i1 âc;:, rl -.i -'.: 

r )' os i' :=9ii;1 ;rs reaiizaCloS.
8.27. lirí,::rr;;;r ii:eng4i'.is1i+ io itiiríricínlc a reiacão Ce trabalhadoi'es que prestam serviço na

obra e;-l ic''1í:!o cciltt;:târ;li ;irrjicando para tarrtc as sLjas r'espetivas funções e salários;
8.28. Â cçrtiralaci 4c'"'e;= êi€,i;-:âr ü pagairiento das verbas rescisórias dos trabaihadores dentro

cjc oeiii'sc lega, süD D*r? dar contiatante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trai:ali::i,;i í, i.:ãiti;:-:.9;-1i: c.:is veici:s saiai"tais inconti'oversas;

8.29. Jf':i':::-':Ai'': i,)i :'.';('': qc ""rrtrt:li tfi SaúOe ê SegLifanÇa CO tfabalhO, pfeViStas em n.fmas
legais e:i.:s:',,-: ir.t:i!;;:,:r;: .jc -ij-i;rg:l-io aDreseitando, nc prazc máxirno de 30 (trinta) dias
corr'ici's co inrclt cia eeti'ie presteçãc dc-r serviÇcs contratados, para tanto, uma vla dos
prCgrií:i?s ,.it S3'.rí-le íi iaü:.traní:a, aierr;CcS CcnnprOVanteS dOS exameS admisSiOnais dos
ernprel;,:Jct t;:i Íj.)t:-'.i.í?.:.,::. qit+ i;:tl't:jrÍ] e ;)eriiílioai. cía execução dos serviços, bem co,:nO

dy f,r-r1:; i;..i ;:'rir-trl-,:, de S::lSe, nts 47 - Centro, CEp 659C3-270 _ irnperatriZ (tvlA)
5:i1:::rr I .ii;) :2:14 9E72 / Fax: i,99,\ 3524-9grr-
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sernoi'e api^esentai' orcurnentcs cornprcbatoi"ios dcs trabalhadores a serem contratados ou
demitldcs

8.30. lnir.r,r:i :.i. ?rêzl :l? 05 ícincc) Cias, aos orgãos de controle, ltlinistério Público do
T,'abai;-': e ivi;rirs,.e:ru i"uiiiçc 0o Es:ado dc iv{aranhãc - Promotorias de Justiça de lmperatriz,
erlentuai :i.::ai:rac'-;i- i;,-,i:eiado €' ul,-re ienha ligação com cÔnjuge, companheiro ou parente
em lini-rj ií: íi c-:i,i:,'a' )u j3r'aii:'i,lac,e. ató c ierceilo grau, inciusive, com agentes públicos
ocupantes oe c;i'gos em ccmissão ou função cje confiança ou, aincia, agentes políticos da
Adnrinisttação Fúbiica l/r..rn:cipal, qii'eta ou indireta. Ce qualquer dos Pocjeres.

8.31. Sei capaz de ai-car ccm o cusio dos encargos sociais trabaihistas, inclusive no que dizem
respsrtc as n"eiidas ie ::'c:eção ia saúce e segrirança dos trabaihador"es. englobando, por
eXei?I.:i: Êi:ii i,liiir'.,,1i.,;i ce iilsaiubi'idaie e pericuicsidaCe. elaboração dcs programas
especii:ce,s (i;çu t PCi',§---,; bêi:,loíro si.ras ini,siementações.

8.32. Assinai' o Plate Onei'atlvo eieborario nos termcs do art. 7o " da Portaria do il,Iinistério da
Saúde n" ':.]34, Ce 5 cle: r'na:c de 2ü1i.

9. OBRTG.AÇ(iES DA CüN'I"RATANT=
9.1. Efetuar c Daçanentc na fcrina do itenr í1 cieste terrno, apcs o recebimento definitivo da

preslai:it i':,,1 se'.',;.:i .';e';ficaçãc do cumpr-irnento de todas as obrigações legais, fiscais,
previ,il"cia,ri;i g is ije r;i:: iiscr-,si;5es cesie 'fei-nic de Reíerência.

9.2.Verificâi se ;s s;;^;ic:s ;cntraiaccs i'craix reallzados com cbservação às disposições
pertinenies neste Teit-:o iie Referen.:ia, irnpiicai'rcjo ern caso negativo no cancelamento do
pagarnento ios proceciimentos entreg ues.

9.3. As ie.:isõs: e. p:',:vi;êi:c;as cue l;lii'apassa"em a competência do servidor ou comissão de
receh:i--e::ii ter.'Êiã? sei" eaotadas pÇ:' seus superiores em tempc hábil para a adoção das
,m e:;, f, i :- i:a ttie'l i eti çs a ;c :,- i n :s1ra ;ão.

9.4. Reje;t,'; :,ij ::.*,-,';..(;r i-'t i3 es[,ir::í:aâç5es i-rãc atencjam, em quaisouer dos itens, aos
recillslli:s i:i:i,'":3s ai-,:i'-;:l.?ri oc::i Êilexos e condíçÕes cieste Termo de Referência.

9.s. Notiiicâi ã eirli..)re--)i Ç.üi.esru-ito, sccr-e impei-feiçôes. falhas ou irreguiaridades constantes de
cada llrn Jcs itens que ctn"';Õem : cbieto deste termo, para que sejam adotadas as medidas
corretíiies necesserias

9.6. A corii:"4..:-:n:e :!ev.r..i? i,::iseinien;e, ccnsultar a situação jurídica da empresa contratada junto
ao Sri,Â;, )ei''r ci:'ic €jxiôtr as çe{;dões negati.ras de débitos trabaihistas, de debitos e
tribi;rr-,: ,',3ijei'p.,lS, rJe :t::ri;,:r;t-'rade cí;. FGTS íCRF) e aién:l cia certldão negativa de investigação
juntc :,: i.,'1i'si.,t:,:, ,:is i'r;--'rlt rlc -.':li:a:ic.

10. DC pÂ{:iÀii1tEiiTü E A.pR§SEti?AÇÃC üA§ CON]'AS
10.1. O paga.mentc peia preslação dos se;'uiços será efetuado ao prestador, por meio de ordern

bancári: eicli t;'=,':;ie;-ê:'c,; eiefiônica, em até 30 itrinta) dias úteis apos a aceitação definitiva
dcs Í:es=os 33.r ;1;:;g5r::;açãc sa: roras Íiscais ievidamente certificadas pelo Agente
Púbi :.': ^')-'--:':+:: '.-

10.2. '; -'":rr?je,ii'eiill C;e'u.=::'e ser eÍct:,açt eni PARCELAS N4ENISAIS pRCPORCIONAIS A
REA-:7AÇ.:rú füli SIRü:JüS, a rnedida qi:e foren'r reaiizados o recebimento dos mesmos,
iifr3 ir-....;;,il: : ):;:''r:i .::a:i r t:iir:ile;ãc:cta! io enrpenho.

10.3. i:'a.i ,'âzei i,.,s::.,-; r;aqitrrnio, a f,3rr-rr:ceCora acjuiicatária cjeverá apresentar junto às notas
fiscai::, .oix:ii'r!'ai:âi'le si-re aclirnniêncie corr a Fazenda Municipal e Estadual, lAfviOa ativa e
Ce i:.:;:.:,s'r.;c:--: i:.:rT:r. íCe;"i:f,cacia de Reguiai"iciade do FGTS), Certidão Conjunta daFe:i.l ,'; ,.,,i":. .. ;-. ,.. .,,_l :,:.i:; I!*ge:it,i C'e L)êl:r:ns Trabalhisias (CNiDT)

10.3.i :,i;i f; ;-.;,§ i:i.r+-.r . i.j ,;Sticie :§ as onrlgarçÕes trabalhistas supracitadas deverão ser
CCI'lap:i,t;li:rí, ; b'. rr::ri-'iarl$tS ,? ,",',li" ,Ci,x;,,iiaig da SegUinte íOffna:

a) docu;'nt';:ti C:r-.;r:r:betólic ,:ic r,aqiirrrent:: rle saiárics, adiCiOneiS, horaS extras, repOuSO
Ssfiâa;.i: f-:i-..-:: ^..-4a ,i: f i,,;-r,,: iç.r-,3,.ç Sala,-;C aCS fUnCiCnáfiOS;

b) dOCuri':enl,: :ii'rc:-;natii";c íô CCnCer:SãC Ce ló:"iaS remi;neraCias aOS fUnCiOnáriOS e aO
pageilâ ji:-1 ür :.:§;-rÊ1t;'"' : :C;i-:,C;:.r:i

l: r. )c,,: ,'ri ,,,1 ,-,:,,: ie ii.i:,:_ ;t- ri7 - Cer:.r-o, CEp 559C3-270 - Irnpei-ôtriz(l4A)
Fone: r.9Ç; :l:i24-9E72 / Fax: (99) 3524_9972
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c) docun'rei'itc oorni;rooator':c ija corrcessão do auxíiio-rransoorte, auxílio-alimentação e auixílio-

saúcie a:s ;riic:ctiar,cs. c';ldo fci ce,l,co,
d) docurnen:? ;::;:"c:at,:;"i: :ics depcsitos co FGTS;
e) documentc comorohatciic üo Dasan're;ito cje obrigações trabaihistas e previdenciárias dos

empregaios cispensaocs ate a cata cia extinçãc do conti'atc;
f) docr..imer,.o c;.í'!p:J:a:Óil; ic pagai:',ei'ric cie r.reibas i-escisorias dos trabalhadores, dentro do

pi'azc iegai;
1A.4. iiis n'io':=se cie rãc §3r epresentada a Cccunrentação compi'obatoria do curnprimento das

obrigacôes I'a:alri:sias, ,::i"e,,'iclenciarias e pãra corn o FGTS de que se trata na cláusuia Do
PaEamento, a cortraiante ccmunicará o fato à contratada e reterá o pagarnento da fatura
mensai, en'i "iaiorcr'opcicicnal ac inaclin:plemento, até que a situação esteja regularizada.

10.5. 513 n:p:tese;:re.,;ista'-1o !iern airtiti':üre enr não navendo quitação das obr"igaçôes por parte
da coriiata4s ;ií) ci?z. J=- :rté 15 {qirinze) cjias. a contratante pocierá efetuar o pagamento
oas or*gaçÕes airetameirte aos ernpregados da contratada que tenham participado da
execiil.:ãc Ccs sen,;Ç;ls ccntratadcs

10.6. f\ t-í:'.tte'?;rrr? .:áirr in;i<:,rá ell lrioia quanto ao atraso clo pagamento ern face do não
ci.riilúiir,":riai.,t "1? ='l:Í'r)iãsã^ i;r'nec+i<:ra ias cb:igaçÕes acima ciescfitas ou de qualcuer outra
causa aii.je es.:i ce-: azi.

10.7. A api-ese;itacãr, i;s corrtes estrcr;iado neste Termo ie Referência será da seguinte forma:
10.7 .1. A Cí.:§i:RAl-AilA apresentarà 'nensalnrente à CCNTRATANTE, até o 10o (décimo) dia útil

dc n'rês suiss::;ür;i* a pi"eslaçãc ics seruiÇcs, as iatui'as e os docuimentos referentes aos
seruiçcs t iei irrarnente presta<ios.

1A.7.2 ?2"t i).',i i3 ?:.,,re ';': i-c\â Ce eiresentaçáo Cas contas e observâncla dos prazos de
pâgârie,iir:, sl.'a. ri,:.';!,."t a Cül',iFtIÂDA recibo, assinado ou rubricado peio servidcr da
CChi-iFi,i,. i;:',i'" .-I, '.:c::: gsoc'^ão cc :esi:eciivc carimbo funcional.

10.7.3.Â rc;e::5:c'.i:': !IüL:ei:t:entcs pela Superintendêiicia de Controle, Avaliação e Auditoria,
será ic''"ii,câ,-ã à CLr:i'i-F;Á"i,{Dl'. uara cori"eçãc devendo os mesmos serem reapresentados
ê.ÀÁ ^ -,:,.; .- - ,',.itr€ ü ü::üt:'-.-:,jiii d; r,§s st.r3sêQUeri:e, senCt c,laEanentc realizada no nnês subsequente ao
da rea:resertai:ãc, se:icc pernnitido o exti'apoiarnentc do teto financeiro, desde que os
vale rer: ç e.i I rr, :,;orre: to n I grtes a rejeicào.

10.7.4 É,s '.:::'i,-:s .ej:;iiarars ,:liento a: ;..:éi'rto serão cbjetc Ce análise pela Superintendência de
^, '^;.^-: ^ )\\,-,,nuir'..,:.r; r'í.:'aiãi *:-ieguiaÇãc Co [/!unicipio, sem ci'ejuízo de outros orgãos ce avaliação e
con'ii"o:Ê C"' Si'S i',os â:'r,il:i:i.estaduâi e federai.

14.7.5. C)ç',.'a;,r,l Ç1"{i. iâ:^'' r;:t iili!3, d+ nroCesSarnentg CaS COntaS, pOi'cuipa da CCNTRÂTANTE
esta g;ranll'á a í.:Cli-fl.nl".a.9.q o Dagamentc. pelcs vaiores do i'nês imediatamente anterior,
aleÍai'jr.se as ciÍerenças xi-re ncuver no pagarnento seguinte, mas ficando a
CCr!'i-;-q.q-iiri'.:ii- ?.y.::eral? rio neqarrentc de multas e sanções financeiras.

10.7.0.,\i .-s...8.r j'j.ci:s :''âü::s ,..;,16 ;Qi\.';j.ATAi,\ quando rejeitadas pela CONTRATANTE, por
cones, iicsas ci-i;-e.:,.'li:crs ge,'a'ãi: a plssibiiiiade de interposição de i"ecurso no prazo
máxlri-,o r,e j[, (ri";ni6i r;ri,s a coí1têr.ja notificaçãc pela Dir-eção do Hospital Municipal de
lnnpei,?'.: :'.:

14.7.e.1 C ie,::trs+ s:r; j;i:aüc,i. L)lazc máxir,-ra cie 30 (trinta) dias úteis, notificancio-se a
CG h!l'f,:,,-f Á Dir. Ce se,'.r,,,-ÍÊ1 :'1 tec:'.

14.7.ô.2. :r. ':,:::rií;?ari iii;Çi;dore, oesoe ,lue ha,a motivação nos autos, poderá prorrogar por
igu:l n:': ,- -''. ^ ,rt':rr: :",* .,tg'"..l:e-:': ,::+diante rotificação cia CONTRATADA.

10.7.6.?, 1':g -'":rs t -:i 3:.:r,in ,.,i'.t: ,)c iec:-::í.o apresentacio pela CONTRATADA, a
QQlo;;'r.'r'-.i.1"--I c:e:i';-: í., piigeine:iic dcs vaiores devidos, no mês subsequente a; - -:- -

10.8. i-asç:s ;\::)?.:Tte:ils:e ic;l.n3r: sitO e'ietuarios. íica a CONTRATANTE autorizada a
Cebitai r.: -rês s:9.;iiiie ç r'ai::' i:ago inde.urdairerite por' atenoimentos não realizados,
inCeri,rjig C:.1 in-nrjnr!-r r**:'irnto ?r'é'r,iã e :SCfi::a ;ientifiCaçãO da COhJTRATADA.

-,.,
-:1.'-: 
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ESTADO DCI MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNICIPAI' D'4' SAUDE 1 SUS

3C2.A125.2274

rvrDADE: MnNuENçÃO OeS ATIVIDADÉS E PROJETOS DO

SEMUS

10.9. Em caso de divergência quanto às informaçóes aPreser:tadas pelo orestador de serviços, e

a sua não correçã o em temPo hábii, considerar-se-á como Inexecli vd o parciei ca Prestaçáo

dos sei'viços inccrrendo na rejeição dc oagamento até que se faça a devida correção.

11. DO PREÇO
11.1. A Estiinativa de quantidaces terá como base as quantidades-mênseis iá praticadas peio

Município, que somados aos valcres co-n!o^r1g pesquisa efetuada no mercado ficou

estipurada o uulor-l:*i-"; ate n$ i.zog.042,gg {urn rnirhão duzentos e oito rnit quarenta e

dois reais e oitenta e oito centavos)'

02.19.C0 10.

Pnol=;clAr FONTE:114
HMI E Hi!

3.3.90.39'00-oUTRoSSF-RVIÇoSDET;RCEIRoSP=SSoA'JURíDICA

Drsprse: 1474

02.19.00.1c.302.c1 25.2605

PROJETO/A-itvlD.qDE: irInxurcNçÃO OnS A-l'lvtoRors DOS SERVIÇos

ESPECIALIZADoSEMSA.UDE_MEDIAEALTACoMPLEXIDADE-AUDIToRiA

3.3.90.39.00 - Ournos sERVIÇos DE TERCEIRos P=ssoA JURiDIcA

Desprse:15C3

12. DAPROPCSTÉI DE FR'EÇO

12.1. Os pi-eços cfer-tacjcs na proposta deverãc ser iÍquidos, devendo estar neles incluídos o

custo Co. erráçci-scciais'e iraoainistas, incltrsive nc que dizem respeito às medidas de

proteção Ca saiie e seguranÇa dcs trabalhacjores, englobancjo, por exernpio' EPis' adicionais

de insalu;i.iciade e perici.riosidade, elabcração dcs prãgramas específicos (PPRA, PCMSo)'

bem conno rrái i*bi"mentações,'sem preiuizo de tocjas as despesas com impostos' taxas'

materiais, seguros e cien.iais encargcs, de quaiquer natu:'eza, que se façann rncispensáveis à

perfeita 
"*u.*"àà 

c" 
-onj"to 

ciesÉ cedarne 1á decuzidos os abatimentos eventualrnente

conced;dos, ccrrielnplanc': ttem a ite'.n'

í3. DA FtSCALiZAÇÀo Do I3üNTRAT0

13.1. A fi:caiização e acompanhamentc .da execução do co'rtrato, na forrna rntegrar, ser"ão feitos

por servico," oãsignaio n: ato oa contratação, cue anotarão em registi'o pi'oprlo todas as

ocorrências. determinando o quô ior necàssário à :'eguiarização das faltas cu defeitos

obseruados n.ior*u do Aftigo 67, da Lei no I660' cie 2't 06'93'

13.2. ,A fiscaiização cle que trata esta cláirsi;ia não exciui nem reciuz a responsabliid{: :ia
COr{TRA;ADA peios dar:os 

"rruãCàt 
áo CCNTRATANTE ou a terceiros' resultantes cje

ação or.; omissãc-c';lp,osa iu doicsa Ce quaisOuer Oe seus ernprega<ios ou prepostos'

13.3. Po6er-á O* .ffior'us2eCiíiCOS, Sei" realiza'ja a.;ditoi"ia especializada',

r3.4. A íisc,aiizaç* 
"r=rriua 

pela CO}{TRÂ.TÀNTI sohre os serviços ora contratados não

eximira a Cültl-F.A.TALfA da siia ntena responsabiiiciade perante a CONTRATANTE ou para

corn pacieites e tercei'ls, 'jeccri'êi*'i.gis c;e c-'lipa cu coio na execução do contrato'

í3.5. A C-t\iTRp-tqna í3i;i1-13;f à C:ntr'alante c acompanirarnen:c e a fiscalizaçãc permanente

dos se:,r'ç:.: e pies::,ia rccios cg e-cclareci'rr:entos lite lhe foi"em solicitados pelos servidcres

da Contratarte Cesignados para tai fim

13.6. Cahe ac íisc,:I dc ccnj..ato fea|\Za|fiscaiização ii.lioial, no momentc em que a prestação de

seruiç:s c :,:iliaia Íc-al'cc as -*+g"lnl':s pl'cvicê:ctas:

a) Elaborar pialiin: -,,s.;r^ic oe tocc Jccniiatc aa;nin;stiativo, devencjo conter a relação de tocios

os erítr)ieüaclr.:s 1ç-'i'ceiri"z-acos Çi;e f,,ieslr.rrn se!'viçc' nr:;gãc, oiviclidos-pci'ccntrato' fazendo

cons"is: :rn:i ra;ôes c9,nií: no,ie :on-;pieio. iii;rTlêic cjo CPF, função exeroida, salários'

Forurc: 114
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adicionais, gi-atificaçÕes, cenefícios recebidos e sua quantidade (valetransporte e auxílio-

alimentaçãc), hor'ái'ic oe trabalhic, ier"ias. ilcenças, faltas, ocol'rênclas e horas extras

trabalhacias;
b) Conferir. oor amosti-agem todas as anotaçôes nas Carteiras de Trabaiho e Previdência Social

- CTPS cios empregecos, bern coirc verificai' se elas coincidem com o informado pela

contraiaca : re!c enrpr'3gaco. ce!./enco ainca :er especial atenção para a data de início do
contrato Ce irabaiho, a função exercicia. a remlineração (notadamente em reiação ao salário-
base, a,f,icionais e gi'atifrcações), além de tcdas as eventuais aiteraçÕes dos contratos de
trabalhc,

c) Verificar clue o númerc de terceirizadcs ou função cieve coincidin com c previsto no contrato
adminrsirati;c.

d) Obsei-,r;l:' í^rue c salai-;c; não pcee sei inferior ac previsto no contrato de trabalho, i'rorma
coletiva cu n;sc reg:cnai

e) Consr:itar erientuâis ocrrgações aciicionars c'3nstantes eí'n normas coletivas aplicáveis à

contratada.
0 Verifica,'ii exisrêricia cje co,'rdições insaiubres ou cie periculosidade no iocai cje trabalho, cuja

presenÇa lerrará ao pagarnento cics i'esoectivos adicionais aos empregados, além da adoção
6s ynçr.ld3s rle prcteção, inciusive através Co fornecimento de equipamentos de proteção
indlvlCua! - EPls, ccifcri'ne previsto pelo Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais -
PPRA cia empi"esa cc"iriraÍada:

g) Obsenra; o ,:i,i"nnri:i:eirtc Cas cbriEaçÕes previstas na ciáusuia Da Garantia da Execução.
13.6.1 C ser-.,r:cior responsáue: pela f:scaiização cjeverá exigir cia contrataCa a comprovação do

recolliir?r:o l; FGTS:rr r,e:3 c;s se;i:intes ciocumentos:
a) Copia cc crotocolc Ce epriio de arqiri';os ernitido pela Conectiviclade Soclal (GFIP);
b) Copia cla guia cie recolhimento cio FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou

aco!'npannãCa çe eom?i.vante Ce recolhirnento bancário cu o comprovante emitido quando o
reccihir:;er:.:i fc, e;eÍiaio :ela il,;eine:;

c) Copia se reiacão Ce irai:aihadcres consi:antes no arquivo SEFIP (RE);

d) Copia da raiecão c;: ic;rlãloi"es,iccie$ iF.ET)
13.6.2 ü soi,,',,icr- irrstci-rsá;vrl nela íiscaiização aeverá exigir da contratada a coraprovação do

reco:iii :en(o iiãis c;c:":i;iu.rr;ôes üa irriSS pci' l:eio oos seguintes docui'nentos:
a) Copia dc pr'::cco:c ce cnv.c ce ar.q-rivcs ernrti'ic pe;a Conectl'riCacle Social (GFIP);

b) Copia ic,camrrcvante cje rleciaracãc à Frev;Cência,

c) Copia ;j;, §;.,iil c+ trr"ev;Cân;,a Sc:iai ('3PS) corn autentlcação rnecânica ou âcompanhacja de

compio.vaÍre lle i'eccih;..:.lrsnio brancái-ic ori o coi-tprovante emitido quando o recolhimento for
efetuai:c pe,a i.'::e'^ei:

d) Copia cia re:e:çãc cje'iiaca;i-,adores consiantes nc arquivc SEFIP (RE);

e) Copia Ca rr;iai:à: Ce':;':,::,il:;l5ro::ias ;RIl"i
13.7 iissalizai c c r: 1'!rr:-cl,:o tâ;s c;rigaçÕes ti'abaihlstas e sociais nas contratações

continuaC=s cc:ri ied cação exc;usiva cjcs trabaihaciores da oontratada exigindo
mensairnente, F,arrr :*nto. rs rescectlvcs documentos.

a) Anciacà: ,:ie C;(iz::'^,:r* T:.abaiirç
b) Regi:i:,-,Ca:ie :,;.:2. ciÍi a Segui";cade Scc:ai ccnfcrme cispÕe o artigo 195, parágrafo 30 da

Consi:i;i:;ãr: itei:.ai. s[a: ,]i'na ce ie:cisão conti"atual:

c) ftgr;.311:,,-.rr:í1.,:; ac|::;:,:;â''e.e''lr': ?(- ;-':.ns arte;ioi". caso aAdr"ninistração não esteja realizando

os ;t=ccsitcs c!'etanr*ni3. ,rn5 te:rncs ca Clá:,lsula Do Pagannento;

d) Ç6p11rçirplie *e paga;';,er,:c le sa:aiios :r': piazc previstc em iei, referente ac mês anterior,

e) Conit)ri\.iíj:'11Ê te loii,....::intentr: ie vaie-i,attspcne e auxí!io-allrnentação, quando cabível;

0 Corrií,i.';ãr,;ç 3e;;;1g7::\e.,:.i) r'sieienÍe ac,téciiiro terce!rc saiário dcs trabalnadores;
g) Coninrr,r,gii3 Í:e ..c.n:tssà: üe Í*iies e corresnondente pagamento do adicional de férias, na

forrn;'"t,.i,r,
h) COi'r':r:; .ii. i i';e ri>::;;-t'r:';é,: .j? ::i;iit'l'jS aorissicnais, demiSSiCnaiS, pefiÓiiCOS, além de

'":í . :'â ' : :, i: .-1 .11:::::: Li;.-rSCS ;.1.:::OS:UtJr i: Çi (.--; 
':d 

:"'.- 1-,e.'.'.r' , 't 
'i \'. "
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i) Con'rr:rovarrre de fcrneci,:eeiltc cie EPis aos trabali:acjoi'es, nrediante recibo de entrega;
ji Connprovanre de eventuais cursos ce treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;'úl 

Comp:ovante cle encan;nhamentc. ac tVlinistéi'ic do Ti'abalho e Emprego das informações

trabalhista-c exrgicas peia iegislaçãc, iais corno FiAiS e CAGED;
l) Compr-o.,/erite ,Jo cr.rrrnr,r*ento das cbrigaÇÕes conticjas ern convenção coletiva, acordo

coletir'; iu r.::','.ie".ç;.-rs;liativa ei"t' .l!ssírJic ci;ie;ir;o oe tiabalho:
m) ConnDie'r;alriê c3 cfí-iDiiil.ento ias obi'igações itspostas na CLT em reiaçãc aos empregados

v;ncuia:'ics ?'-r';cil :'a:i.
13.8 Cabe ainCa ac fiscal cr: contratc accmnanhar e fiscalizar a execução do mesmo por rneio

de instiurrrentcs ie ccntrcie qlle ccrcreerriem a mensuração dos seguintes aspectos,
quancic ior L) cgs3.

a) os:esiiitaios a:cenraÍ.rs em,eiaçâo ao contrafaoo. com a verificação dos prazos de
execii;ão e ç:e :,:: i'c:âei +?.ma.r.,:aca:

b) os "ec;rslri ni.i:lenD§ Drr:creoaCos eni 'íuncãc da ouantidade e da formação profissionai
exigidas:

c) a quaircarÍe e qliarrtidade dos recui"sos materials utiiizados;
d) a adeqi.laÇàc ocs ser,irçcs c;'estaCos à :"otina de execi;ção estabeiecida;
e) o curn;r;trlsnic tras d':::^;ais crrigações decoi';^entes dc contrato; e

0 a sai;isfaiâ6 ;9, ;;ç,:iii:i',-:sriá,'lo.

í 4. DÂS iki ;.j r-1-À;3, *t À it Çí; Ê G'-iülifi 1 i\ i$-iÊAT5VÂS
14.1 Pe;a ;i,ex.êcuçâc roiai c.: oarc:ai cc C.onirato, a üCNTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, apii,:ai à CCI.ITRATADA. as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
con'eÍ:ida.

14.1.1 Aiirinerniia esi;r:ia. çi:ando se tiatal cle infiação ieve, a juízo cJa fiscalização, no caso
descLri-:".í,rr'erric aas cnligações e respoiisabiiicaCes assui-nidas no conti'ato oi,;, ainda. no
caso oe cuiias occi'iê,:cias qLie oiissam acarr'etai'prejuízos à CONTRATANTE, desde que
nãc c:l---a e a':iil:':ãc '-r:' s3:'Çã3 lil:-;:s lt'a','e .

14.1.2 l,,liiiiias

a) 0 03'iâ ;tiês ie,riesinros po: centc) poi' dia sotrre o valor Cos materiais entregues com atraso.
Decoin,i::.s *al iiiinta) cias üe atrasc a CCNTRÂTANTE poderá decidir peia continuidade da
aplicar:ão sa n:i:lta i',. i:'eja rescisãc contr^ati:al" enrazãa da inexecução totai.

b) 0,0eo,6 /sers (:3:riesiilri:s pcr ceni:cl pc:' die sCIDre o vaior globai do fato ocorrido, para

OcoirÊ,-,,-:i?: :\a;^l:zStç:rr qUa:qr.,:a: cr:trc ?tAZc crevistc neste instrumento, não abrangido
pelas i3r?is aiíreas.

c) 5 % {i::i'cit. ilti 'r=i:rr.' p-,'ira sc,l,:i 3 'raioi glcbal co fatc ocorridc, pelo não cumprirnento de
quarsqi,+r .j']ndiÇ5es oe ga;'antie esiaoeleoido ro conti"ato.

d) 5 % (c;.çç p,:i'cent;1 ecDrs o valoi'gioba! atuaiizaco Co contrato, peia não manutenção das
conqrcr.,es Ce lraLriliieçãc e qualificaçâc exigidas no instrumento convocatório.

e) 1tl % ir:er p,:,r'?,:-.ii,,-.1 ):;bíe c'.,aior'ro,Jcntratc, na hipotese de rescisâo ccntratual por
inere,- .'.,?.) ::::: -;,a :: Ít-::ri,3to

0 2C 9Á 1'"irifl to:'rerrc) -iü!;"Ê c varüí cc cün:roio, nas nlpoteses de recusa na assinatura do
cclitfiir,. res'.,sa,',, ,;.,r:'-::..'--'i't xc'' ;i.-:;le:ução d; contratc - caracterizando-se quando houver
reiier.acr: cesâL11,lr"r;TÊ,,-1c ce CIDi,ge!:5es ccliiiati.rais - atrasc superior aa ptazo limite de trinta
cilas, es:alslec,i:l i ? a'í",*a "e"

14.1.3 D,gr::aração rl€ rniiicneidad(; üeia :ic;rer cu ccntratar com a Administração Pública,
enq;ai;ü ;,3ra:i;iaie.-: 1;-'i .rltÍivos síLi.í cjelei';:ii;rarani sua oun!ção ou até que seja promovida a

sua .-;ar;;i,i..iâür ..:.j;-ànià * ,r"ci;ria autoi'iaade que apiicou a sançáo, que será concedida
seí'ini': .:,.,.') rt.',":":: ;aiíi i.3ss1-"i' a r]..in.linistracáo peios crejuízoó resuitantes e depois de
À^.,- -".' "-:..4ri:^-\JFJ-.,: - . ..' :; .:. :ll: :' i :2r"r''\::.='l a:')i?,aasÊ ilo lnClSO antefiof.

í 5. REI:5i;.:: i;t:'!:.{ÂT, ;,i..-

i.1, 11r: 1' .: )'r, ;.: ,': .1.r 
-:- e:t 11{ 4 i' - C:nlr-:, CEP 55903-27C - inrperatriz (MA)
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1S.1. A inexecução iotal oLi parciai io contratc enseia a sua rescisão, conforme disposto nos

altigos 77 a 80 <ja Le: na E.6ô6i93'

15"2. Cs caso; ee ,'esc,i:ãi .;l;t:iia:i;ai serão foir,railrrente motivados nos autos do processo,

âSS9§-,i'?)Ll f Cl1':'?:i;',i--:l a I i:i*312 defgsa.

15.3. A res:gisã.c, (!c r;;ir'e".: :arjera Êai':

15.3.n. Dete;r,rinada cor atc urllaterai e esci-ito da Seci"etaria Municipal de Saúde - SElvtrUS, nos

casüs er:..ií,Êrâ,.:ci:rc§:i"ciscs la Xll e Xt,rll, dc art.78 da Lei 8.666/93, notlficando-se a

ccn'íc-lâCâ ::.:'1 --- al;::;:.c.3::.ia ;rín!ma de 30 (trinta) Cias; ou

15.3,1.i. ilir;i;i:.1. j.,;t.i,,-;i,',1 rara rescisãc unilateral do contrato, sem prejuízo da
a*ii^.r.-i"- rr:i) -,:,i:1,.:;,j'j5 .::l3i'.,:'g o não pegai'nento de salários e verbas trabalhistas, bemcii'.li:vtr'- -. -' ! g .i ;

coiiic : lêc,'eccll-i,i::eli; ias cc.i::iiuiÇões scciais. previdenciárias e para com o FGTS.

1S.3.z.P.nrigárre!, pcr acordc entre as partes, reduzida a terrnc nc processo da !icitação, desde
que haia conveniênai"a.era a Secretaria Mtrnicipal de Saúde - SEMUS; ou

15.3.3.;uir;.ai, r,'-s t;;r;l-rús ;a iegisiação vigente sobre a matéria.

15.3.4.Ccr:s:;;ul:;;, c::tC;. ":otl,.'C p3:a rescisãc dr cOntrato, assegurados ao contratado o

Conire,:i:li,-ii e :,, a.'"rpr;., -,Í;;i:Í;íl ;;s, aCOrdO COr.: C artigo 78, inCiSOS XiV a XVI da Lei Federai

no 3.5'-lÍilu3:

1S.3.5.Â slrspel:sãc cle sue execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEIí1US 3l'i cthz? slipÊii$r a12Ç (cento e vlnte) cjias, salvo em caso de caiannidade pública,

grar.,e i:e(rtrleçãe re l:dem i"iterna ou guerra, ou alncja por repetidas suspensões que

útalizen o 1nesmo orc.zo, independentemente io pagamento obrigatorio de indenizações
nai.:c .,';"11;,;iriar É ,l,31:il?iuãin:ente impre''lStaS deSmObiliZaçÕes e mObiliZaçõeS e OUtraS
yvi(.! \r-.vv'-'" L

6r-â1r",.r:,, -i.,â.t-:.::.1 ,.- -:i-,t:-g;;iC. neSSeS CaSCS, C diieitO de Optaf Dela SUSpenSãO dO

Cui-.p:.i':,;:"5 ücr.; ii:',Ç;';a',:S ass,,i'-1-,idas até que Seja nofmalizada a situação;

15.3.ô. l) :;:,.;t;':' s;':pel':i" a :f' :,:icyelt:) dias dc"s ;''agarnentos devidos peia Secretaria Municipal

cie Sal,:ie: - SIi.1U: ;i.:cü::entes ce obras, seru;ços cu fcrnecimento, cu parcelas destes já

têgca:l::,:: crt :xsc,,t::!o; :i:;rl9 Ê:'rl CaSO de caiamiciade públiCa, grave perturbaçãO da ordem
inie ri-,.; 1r Íiie::'i. as;..:guiai:, ac conti'ataCo o direita de optar peia silspensão do

i"-

c":r.,;i-i;l-:í;:ri *9 jl,ãs c;,',;açóes ate que seja ncimaiizaia a situação.

15.2.7. F, ta.;t,ilteiacãc, rt.:)r ç?i-,e da §ecretaria lViunicipai qe Saúce - SEL4US, de área, local ou

objetc par:e e execuçãc ios senirços nos prâzos ccntratuais, bem ccmo das fontes de

malef,.:;: La:U:;:'i :SpC';;l;CAiaS':i3 projeto;

15.3.g.euai,,--Íc a rescisão occrrer c.r'i oase nos inciscs Xll a XVii do artigc 78, sem que haja

culpa co cor".ltrara,lo, sera este i"Êssarcicio Cos prej'Jizos regularmente compi'ovados que

ho,-ivar srf-,:l le":dc ai',da difeirc e:

15.3.8. i f,ç;r,3'-l:ã1 :,a ;a' ',rrltia.

1S.3.8.2. [agagru:',rü.s *ev;ios peia execução,iu ccntrato até a iata cia rescisão;

15.3.8 3 Pagai-'-'erio io custo ce iesmobiiizaçáo'

15.4.,Ii.;.i?scisi! ?i;i,i,'iisl,'eiiva iu arnigável será pí'ecedicja de autorização escrita e

fu n,:a ; rti-l '3c i: i'i a a :i: i',,'1irte cc:: í petente.

15.5. Í:ii,::r: í1r;.1;,*is:.its:g Cir"e:::s da Adrnin:stração, ern caso de rescisão administrativa

previsia it*) ali.. .i,''1,ê -e; -'.íiô6,:3.

16. DA Âit-:'iCCRF"UFÇÃ'0

j..; :'jir:'i.::..'a, ;;').,'r í: r': rr.-.r.lij, nc 47 - Ceiltlc, ílE:P 65903-270 - irnpei-at;'iz (MA)

'i,rr:: l'-c: j.;24-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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16.1 . Na execucão do futi;r: Ccntratc é 'vedado à Secretaria ililunicipai de Saúde de lmperatriz e
à Coiti'aiaca elct-i a e.riDi'eüado seu, eiou a preocsto seu, eiou a gestor seu:

a) Prometer, cf:,;eça; úi. .rsi Jiie-ir c.r indiretameiite, vantagem indevida a agen're público ou a
quem q-ie,'que seja. ou :: tel';eira oessoa a ele relacionada'
Criar, de morJo f'airCulenÍo ou irregrrlar, pessoa iurídica parà celebrar o presente Contrato;
Cbter vantagem ou benefícic indevido, oe nrcdo fc'auciulento, de modificaçôes ou
prorrogaçÕes cio pi'esei:te Contratc, sem autci-izaçâ,o ern lei, no ato convocatorio da licitação
púi:li;a ou ncs respect:vcs,:rsir^urirentos conii'atuais;
Níanipuiai :, í;au:iai'i; eq;,.í';rio econômico-fir;ai'rceiro dc presente Conti'ato; ou
De qu;:,1u*': -".e".:,i'z lrar c?: c i:':.:sente Ccrtralo, assim como realizar quaisquer ações ou
omissÕes cL:e ccnstituar: :rátice iiegai ou cje ;.oriupçãc, nos terrros da Lei no 12.84612013
(confoi':re arteraca\, oc Jecreto .o 3.42412415 (ccnfoi'me alterado). do U.S. Foreign Corrupt
Pi'actlces.:',üt ie i977 iccrif.rrine alteradc) ci.r ie quaisquer outras leis ou regulamentos
apiicárleis í"1-eis Antir;o.ri.rpçãa") airida que nãc relaoonadas ccm o presente Contrato.

b)
c)

d)
e)

17.
17.1

17.2

17.3

17.4

Dos RFC;i.ii?$c$ e§ücESSuAis
. Dos aics Ce aoi:ia',:à,: ie oe'ialidacie p;'eriista neste Termo de Referê:'rcia, ou de sua
resc,se,J. p;:rical:os .-era üü)i-ii.Â-:-ANTE, caoe i'ecursc no prazc cje 05 (cinco) dias úteis, a
conta!' La ,r,t',,naÇéü Cü ã 3
. Da iieci,;ãc Co Se:r,;tar:o Municipai de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu ptazo
finar, cabe. ir,lairnente. oec:dc Ce i'econsideraçãc, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da intii:',açãc cc atc.
i. $cbi-e c reC:c: :e .eicrsi<ie",rÇão formulado nos termos do item 16.2, o Secretárlo de
Saúde ce've:á se iyiarir;.star no L,ràzo de quinze (i5) dias e poderá, ao recebê-lc, atribuir-lhe
eticácie sir:tp::',si';.:. i:esl,*,i;rê Í i'i:ça :"notivadaniente diante de razões de interesse público.
. Ern c;'-'ai:uer ii;notese é asseguracio à CCNTRÂ.TADA arnplc direito de defesa, nos terrnos
das noi'mas ,;era:s 5e r-Ê, de Licita:Ões e Coniratos Adrninistrativos.

í8. REAri!§T= üÉ frP=Çü
18.'1. Os valci-e-.'::t'n'i;l::Cns no iÍen'i2 serão reajustados na mestria proporção, índices e

épo,:"s :i*s 'sírrrrTte< r:i-:r'i;ÊCi(,:s pelo llS, garantinoo sempre o equilíbrío econômico-
finance;r: c. :nnii.?ti :r:s ::r"rno:; :o aÉigc 2S da Lei no 8.080/90 e oas normas gerais da lei
fed*r-at,:e ticita;r:e.., íJ Ci,;':!i'atOS aai:iniStrativrs.

18.1.1. íJs 
''eaJr":sÍes 

,t:iei:eircerãc ce Termo Aciltivc, sencio necessário anctar no processo
adrninisiratlvo Ca üül'ilRAl'AtlTE a origern e autorização do reajuste e os respectivos
caicu:r::

í 9. Dê. rt,::;Í3i-.'f .": j,] :ii t-; .-i c, ij : li:1'yt: üO CONTRÀTAüC
19.1. ü ()l),t--Rr.,-r'-',-'r:-' *giior,savei peia incsirização Ce Cano causado ao paciente, aos

órgàcs tic Srrll ! ri.3;iÉ;r'ir'. a r,i;iis vinculacos. secorrentes de ação, omissão voluntária, ou
de negi;3i+ni;ia, iir--'pe';;:,3, 1ir inr:irirdência praticacias por seus ernpregados, pr-ofissionais ou
preccsl')s. Í'i:.rercc :sse;ir:aco ac coNTRATADo o direito de i'egresso.

19.2. Â iesptlnsabiiicaie de que trata esta Clái.rsuia esrende-se aos casos oe danos causados
pcr deíeltos reiat:vos à prestaçãc oos serviços. nos estritcs tei'mos do art. 14 da Lei g.07gl90.

20. DC' Frl/;i"" I t' .",;ri1oa ! ;. -ii.i l,;ii;ç1p.UtO
20.1. {) ir:tzc ie r,l.:ii:ririe ü:; iai':tr;rã;ão dos seru,icos pi-estados deste Termc Ce Referência é

de 'i2 (Joze) ,':',ê"--rs a cci:iar dr: assinatura üc conirato, pociencio ser proi"rogado em até 60
(sessenta) :Tril.i*:i c.,,+ :-:f,irdn sCrÍ n que dispõe â Le; I 666/93

2í. DAS Di§PC§iÇr;gS çgnqlS

i\',j. L-,;:c,,,cI l',.'., -.ll; ;c jr_..r1,:;, nc 47 - Ccni.ru, C[:i,- 65903-270 - Imperatriz (MA)
:._;'r.: ,, 19, )52tt-9572.,, l;;;l: (_i91 _15:1_9E72

-q.tc' wyvw. im)e;a1.' i::. r'iia. :ci,. br

-..ã-'-*-
,/\\ \

\@í:



E,qT'Ailc Di-) MA i<,,i NFíÂ{}
FR.rFf,iT:- fc-i. :ili i-',tPUlt ju'IRIZ

SECR.ET,{ruA IVII,ÍNICI}"AÍ, SA S,tUDE i SUS

Fls

21.1

21.2

. c Senhora Secretáiia f.aunicipai de Saúde - SEfüUs/lmperatr-iz-MA, poderá revogar a
licitaçâo poi i-azões ,le interesse público decoi'rente cie fato superveniente devidarnente
compi'c''aCl :u anl,iá-ia lor ;'eç;aiidade, do cue dará ciência aos iicitantes mediante
publicacãc na i;-roi';,-:sa O'.iciai íans. 4g e 59 da i_ei n" e.666/93).
. Quaisquei' escjaiêu:i;ie;tios q--É se façarr, necessár-io oocjerãc ser prestados peia
Ccmissã; i'çrtnenirte :o Li;:taçãc - CPL, r:c e;rdereço: Rua Urbano Santos, no i657 - Bairrojuçara - iriinei'atriz - iú...:.. Processo no 02.19.00.i 341na2o - sEi\lus.

lmpei'atriz -MA, 28 ce Abril de 2AZA

SEML'S

APROVC NA FORMA DA LEI

lnrperatr"iz-MA ..:..!.,.. 1.,.. -

fu1ariana Jales de Scuza
Secretária lliunicigial de Saúde

.^ á2í14.i iLr'"-
."^Ç'Jé. .t,r-/ -:r!ts

- ^âi'ilLre- iig,^at'io ig: 
.,

À 

^ô: 

vY

A,r. Doi-gival Prnheirc de Sousa. no 47 - Centro, CÉP 65903-270 - Imoeratriz (MA)
Foi:e. i99) 3524-9872,r Fax: (99) 3524-9872

;rl.;: W#w,lÍrgeratriZ. fne.!C,/.Dr

ê6ru rrffi&r';'
*,
ffi.

,a1.,i> ln;

vry

-'::: --/
?-*t



,-aN"

9lt

a\-

rO§
t

ô
^i

S§
e
É

ry

,*(

N
c_
O)
G

oi

@t

s
F.-
e..,t

€ê
E

O
<..

§-t-
N\
Ç,x

O)-

N

çÍ.

:
a
L

-i

J

(.
tri

J

-oF

N
UI
F
--j
J

F
oF

o
C

I

(o co
0)rN

M^
=\,:õ
< .ilJ

c)

jr
J

ç
.=i

a.
i.L-.: l

i

Oz
,uJ

o
.x.
LI

LU

ô

(-,/
F
O
LU

õ
É.
I

JI
:E

F
UJ

LU

C

ir

ii.l
,;
u
N
Í.

o
irla
c
tr
u..l
.j

r!

cz
UJ

o--t
3
r-

<<

F
u
C

LL

4

=z
F
(,)

À
É.
C

L1i
o

x.
tr
ijj

t-
i.-

z
'4
o
É.
i!
iil
U-.r

u

I
lr-,o

o
o
r(
(-}.
í
F-

J

=,

z,ill
(,
a

i!
Ll

,1
!-

LU

UJ
C

u
N
L

LUa

x.
f
a\

-f

>!E
a
lti
in

r<
i^

ral
.=
i.l

.O
;z
.ll.i
tJ

aü*
r-i

lil <
i- L-

c
a
á'
;-

:é-
iLu

;.

:i-;a

;-.1

:.1
.t-,

g
Z,l!
\J
É.
ul

:_u

Luô
a
C.

ê
7,

a
(-,

,*

\
;'i
Z

,!-.1

u
iJ

,.\

;!

=

\
z

,L:-1

CI
É
ui
<à
l"!
'i.i
â

2
L.'
i*(.)
i-i.l
n

t_

;i
Z.iil
ú.
ui

u
;..,:l
:i:

{
al

U

-r

:

l_

O)
r\
t'-

(
N

(c

N
i(.i,ôi

r-'O'\l--

\- c" '1.: r-i JJ .A

q
L.)
@
x.

ÔJ

N

+

a1

q
NN

(\

O
Y
N
@
x.

(o-

CO

N
N

x.

O

ôi
N;\
d
@*
a/

U

o
,l)
@
ú.

§
ê{

o
t-
C')lo
tâ
É,

ê0€
§i
Ço
€de
s{

@
ú.

i!a

C]
N

@x
Õ

É.

N

ro
Nêr.

o)

É.

tÃ
c)
(Y)

x.

OJ
ô.j.

c!N
@
x.

O
N

\ C)(o
CÇ

\
;
.;
IJ,
x.

o
o-

LO-:
§
@g.

s
rc)

--
(o
@

lr'

F
a\
J
--!

-
F

§'No-i(o^
§:of- c\l

I

(â:@

l

O
c.l(o

;
é,
É

o
Õ-
rí)v
CÇ

t-\ü
@g.

J

F
F
iv
j

oi:roio)
l'- ! O)

6" : e1.

:

:

o
O. c:)

'.

j

i

i<it
.4

f-
,:'
t,
Ã

u
i:

z:'
. À'

,ú

t*.

*
i)

, i'1

t+

'-'

I

.:9
:- 

'aiõ
5"

-1,\<

<

õ
u..i

íti

F,
rui

r
.F

r>
ti.j

<
f-

rJ

LJ

il)
{ir<
t\

i

!>

iE

l!i

i

L!;
F

-j

(!

-eo
§)

o

o
o
ah
(§

o
E
o
o
.à

;;

.g

.q)

=o
L
g.r

s

Fc

í") ,

ii.
I.l l

í,1 .

(-^ |

!ür

:

â-

()_'a 1

:o

4
r.\LJ

a) 2
Xín

z' Ç1

_j :-

.)í
lr,
O.-ic'úcl
íl
.44\\vü

ox

o:)t
Ng

,t E'ã
Ê óo(E EL(E
;EE
=;Eo13.rErs.9
^:=;E=
,fiE.8

Eooa

it^ .v. )

.í *&

ítrffi".*i. '*Tm
{: '?íi' :r*

I

I

I

I
I

i

i

I

i
I

t
I
I
I

I
t

I

I

I
I
I

i
I

{

I

í
!
i

I

i
t

i

I
I
i
J

I

I

I

i
i

I

i

õi
.iiJ:
>l

i
i

I
I

I

I

I

I
i

Í

i
I

I

i

I

I
I
I
I

I

{

i

i
I

i
I

i
i
I

I

I

I

i

I

I

lii

I

I

I

i
I

I
I

I
I

I

I

i

I

I

I

I

I
I

I

I
I

I

I

i
I

I
I

I

j

I
I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

i
I

I

í

I

I

I

I

I

I

I

l-
i
I
I

I

I

i

I

I

I

I

i

I

I

I
I

I

I

i

I

I
I

i
i

I

I

I

I

I

i
I

tt".
l-:.,l.---'l:,:=-
l *-, ---i:

l\--'
l,- ^ *l

| - ):

I; r>
l-- .-=I-al.- -
I

I

I

I

i

i
I

I

I

I

I

I

I

I
I

i

I

i

I
I

I

I

I

I

I

i

N

I
I

I
I
,

I

I
I

i
I

I

I

i

I

I

I
i
I

i

i

I

I
I

I
I
I

I

i

I
;

i
I

I
I

I

I

I
i

I

I
I

I
I

I

I

I

I

I
I
I

I
I

lJ"

i .aJ
E,.*'

' a).

;,
' í:i

'_: ,'(u

,

i i.r

i':.

L:I

I r::l .

í,

I

I

t
I
I
I

I

I

I

i

I
I

I

I

I

i
I

I



§
c.)
-.:\

@

(c

.;
(o(\
@

Ê

i-L

N.

eJl
r/

o)

\
(*
a

<s

--:()
C!

/ (-)>(,
I

O
.-
§

O
o-
-
@
-1

C
!,

2
lr
r

1rf,
c)

69
x.

O
it-

0-

-i

/

!tuL, rí1*Y
FIJ
ã<>

Yi,aax:1
ü_i\z
^--rl\:t*5-
V,, L ,, J
t, a\ J 2u-\\

/n

J

lrJ

z:tl

,,7:.r :i
-í))*'

l

ün

:õ
<'LU

III

J
J

F

-
C
a{
,*>

s
Ô
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 OzLIàO2O.CPL

ANEXO II

(MoDELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lrnperatriz (MA), _de de 2020

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCT PAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 O21I2O2O.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o
Sr portador do RG pe e do CpF 6e

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

.,-,&.:
-'f,' 

'.

âW§. CPL

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

(l'lr-
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 02112020. CPL

ANEXO lil

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne /2020 - _

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

coNTRATAçÃo or EMeRESA EspEctALlzADA EM

sERV!ço tvtÉorco ELETrvo, uncÊruoa E

eueneÊructn EM GASTRoENTERELoGTA pARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL

DE snúoe euE ENTRE sr cELEBRAM o
tvruturcípro DE TMpERATRTZ E A EMpRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICípIO DE tMpERATRlz,
CNPJ/MF ne 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 201, Centro, através do(a)
Secretário(a) Municipal brasileiro(a),
agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CpF/Mf n.s dorava nte
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPi/Mr n.e estabelecida na neste ato, representada
pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CpF/MF n.o _, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo n.e
02'19'00.134112020 - sEMUs e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente contrato, regido pelas leis: Lei n" 1,0.520 de 1,7 de julho de 2002, Lei n"
8'078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l' o objeto deste contratú e a coNTRATAçÃo rupnrsA EspEctALtzADA EM sERVIço MÉDtco
ELETlvo, URGÊNC|A E EMERGÊNCIA EM GASTRoENTERELoGIA, com motivação no processo
administrativo n' 02.19.00.134112a20 - sEMUs, e em conformidade com o pregão Eletrônico
ns 02L/2020-cPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento
para todos os fins e efeítos legais. o presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatório realizado na forma da Leine 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTIDADES

i .t-

Fls.

r+) ú
CPL
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l. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descrito nos anexos a este Termo

de Referência.

ll. Os trabalhos contratados abrangem as.ieguintes coberturas:

a) Consultas em atenção especializada;

b) Realização de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos;

c) Realização de procedimentos cirúrgicos eletivos;

d) Atendimento 24 horas por dia, sete dias por semana, em regime de plantão de sobreaviso,

inclusive cirurgias de urgência e emergência e procedimentos recorrentes;

e) Atendimento e manutenção, no pós-operatório, dos pacientes internados que foram

submetidos a cirurgias por profissionais da empresa;

f) Atendimento, manutenção e acompanhamento, no pós-operatório dos pacientes internados

que foram submetidos a cirurgias por profissionais da empresa, encaminhados às UTI's externas da

rede privada, credenciadas ao Sistema Único de Saúde - SUS.

ll!. A qualificação profissional deverá ser comprovada através da apresentação de certificado de

conclusão de Residência Medica em Gastroenterologia e/ou Título de Especialização

Gastroenterologia, no ato da contratação.

lV. As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em apreço

tiveram como base no exercício do ano anterior, sendo discricionário a Secretaria Municipal de

Saúde e com a devida autorização previa pela Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria a
realização de procedimentos diversos constantes ao contrato, sendo regido por demanda
devidamente referenciada os serviços de Urgência, Emergência e Ambulatorial do Hospital Municipal
de lmperatriz, haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços medicos prestados naqueles Hospitais
e na Rede Pública Municipal de Saúde, desde que não seja ultrapassado o preço global total
estimado do contrato, devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.

V. o Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada, definidos
pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a realizar os procedimentos nos termos e condições
estabelecidos neste Termo de Referência.

Vl. Os procedimentos de consultas eletivas, urgência e emergência estão abrangidos em dois
Lotes:

Lote 1: Serviços de exames e Consultas Eletivas:

!

lN).

item Procedimento de exames e consultas eletivas em gastroentereologia

1 Consulta em gastroentereologia

2 Esofagogastroduodenoscopia /endoscopia digestiva alta

3 Colonoscopia /coloscopia

4 Retossigmoidoscopia

Lote 2: serviços de procedimentos de urgência e emergência:
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Vll. A não previsão de cirurgias, especificação por nome, no anexo não exime a contratada de sua

realização, caso a mesma seja enquadrada como cirurgia da especialidade Gastroenterologia para os

casos de Urgência / Emergência e eletivos, servindo tão somente os parâmetros e descritivos
adotados no anexo para delineamento geral dos procedimentos a serem realizados.

clÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

l. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às

suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

ll. A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

!ll. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.

lV' observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços, conforme
descrito no Edital.

v' Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

vl' A empresa que possua sede fora do municípío de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por meio de
empresa fílial, devidamente estabelecida, para a realização dos procedimentos em referência neste
Termo.

Fls.

c

Item Procedimento de urgência e emergência em gastroentereologia

1, Esofagogastroduodenoscopia de emergência/endoscopia digestiva alta

2 Colonoscopia de emergência

3 Polipectomia de emergência

4 Mucosectomia de emergência

5 Retossigmoidoscopia de emergência

6 Ligadura de varizes de esôfago de emergência

7 Dilatação do esôfago de emergência

8 Retirada de corpo estranho do esôfago/ estômago/ duodeno

9 Esclerose de varizes, esôfago e estômago

10 Hemorroidectomia de emergência

xb
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VIl. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'8L
na Lei 8.666/93.

VIll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, embalagens,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

lX. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a

prestação dos serviços.

X. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Xl. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

Xll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

Xlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

xV. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

xvl. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de
Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

xvll. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada
de total responsabilidade peia má execução do objeto do contrato.

xvlll. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de obra
necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios em quantidades
necessárias para fiel execução do contrato.

xlx. o prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade
integrante do sus, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

xx. Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes atendidos
por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de atendimento, quer seja
no uso de materiais.

xxl' Apresentar, anuaimente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria Municipal de
Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratuarização.

xxll' o contratado fica obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao cadastro Nacional de
Estabelecimentos de saúde (cNES), informando a GoNTRATANTE, sempre que houver alterações de

iúÉ-\.s3.
. ..".. l

krx
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ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validação da Superintendência de Controle,

Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informações prestadas.

Xxlll. Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos

realizados mês a mês.

XXIV. A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos seguintes

documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina devidamente

reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, díploma de especialista na área dos

procedimentos a serem contratados, bem como, registro de qualificação de especialista - RQE,

observando estritamente as diretrizes quanto a qualificação dos profissionais a realizar os

procedimentos, em conformidade com o exigido na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM

do SUS (Tabela SUS); Registro junto ao Conselho Regional competente à categoria.

XXV. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em caso de

alterações no corpo c!ínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.

XXVI. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o serviço está

sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;

XXVll. lnformar mensalmente ao município a relação detrabalhadores gue prestam serviço na obra

ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;

XXVIll. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores dentro do

decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao trabalhador o
pagamento das verbas salariais incontroversas;

xxlx. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em normas legais
e atos do Ministerio do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do
início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma via dos programas de saúde e
segurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dos empregados da contratada que
venham a participar da execução dos serviços, bem como sempre apresentar documentos
comprobatórios dos trabalhadores a serem contratados ou demitidos.

xxx. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministerio público do Trabalho
e Ministerio Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de lmperatriz, eventual
trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos
em comissão ou função de conf iança ou, ainda, agentes políticos da Administração pública
Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos poderes.

xxxl' ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que dizem
respeíto às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo,
EPls, adicionais de insalubridade e perículosidade, eiaboração dos programas específicos (ppRA,
PCMSO), bem como suas implementações.

xxxll' Assinar o Plano operativo elaborado nos termos do art. 7", da portaria do Ministério da
Saúde n' 1.034, de 5 de maio de 20i_0.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

: .{,q}*

,ffit,

;ffi

kr:

Fls

CP

,r4Á



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÀo l cpr-

l. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Sétima - Do Pagamento, após o recebimento

definitivo e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as

demais disposições do Edital;

ll. Verificar se a prestação dos serviços foi realizada com observação às disposições pertinentes

neste edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a administração.

lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos

mínimos constantes dos Anexos e condições deste Edital.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de

cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessá rias.

V!. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa contratada
junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas, de débitos e tributos
federais, de regularidade do FGTS (CRF) e alem da certidão negativa de investigação junto ao

Ministerio de Público do Trabalho.

clÁusurA eurNTA - ExEcuçÃo Dos sERVtços

l. Os serviços descritos no objeto deste Edital serão executados pela CONTRATADA nas

dependências físicas das clínicas próprias, Hospital Municipal de lmperatriz, Hospital lnfantil de
lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria Municipal de Saúde.

ll. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA
com observância estrita do Código de Ética e Regulamentação do Processo Disciplinar, das Leis ne
8.080/93, 8-1,42/90 e 8.666/93, Portaria MS-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais normas aplicáveis à
espécie, sem prejuízo das disposições seguintes:

a) Consideram-seprofissionaisdaCONTRATADA:

a.1) O membro de seu corpo clínico e de profissionais;

a.zl o profissional que tenha vínculo de emprego com a cONTRATADA;

a'3) o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

a'4) Equipara-se ao profissional autônomo definido no item anterior a empresa, grupo, sociedade
ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

Ill' A coNTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

lv' sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos
pela contratante sobre a execução do objeto, a cONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle
e a autoridade normativa genérica da direção nacional do sus, decorrente da Lei orgâníca da saúde(Lei ns 8.1.42/gO), alem das Normas Operacionais da Saúde.

y, 4,.
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V. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para

execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma

hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministerio da Saúde.

Vl. A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de paciente,

amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo

Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça de ordem interna ou

em situações de urgência ou emergência.

Vll. Os agendamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados por meio do SISREG.

a) O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-

estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para a efetiva

organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessidades dos usuários do SUS.

b) As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na Superintendência de

Controle, Avaliação e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao mês da prestação dos serviços.

Vlll. A CONTRATADA se obriga a:

a) Manter atualizada a escala nominal dos profissionais, nos diversos serviços, conforme
programação das atividades cirúrgicas;

b) Manter sempre atualizados os prontuários medicos dos pacientes;

c) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

d) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem prejuízo
da qualidade na prestação de serviços;

e) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no Contrato;

f) Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;

g) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

h) Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;

i) Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação ou de sua
Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de
pessoas Jurídicas.

lx' A CoNTRATADA é responsável pela incienização de dano causado ao paciente, aos órgãos do
sUS e a terceiros a eles vinculados, decori'entes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudêncía praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, fícando
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

x' Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da
CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão das condições ora
estipuladas.
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Xl. Os plantões de sobreavisos serão em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)

dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA apresentar com antecedência de 10

(dez) dias a escala dos profissionais para o atendimento aos plantões. A escala a ser apresentada

mensalmente pelo representante legal da empresa é de sua inteira responsabilidade, devendo esta

ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua respectiva aprovação.

Xll. Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de telefones, sendo

obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, atraves dos quais, poderão ser

contatados pelo serviço competente do Hospital Municipale Hospital lnfantilde lmperatriz.

Parágrafo único: Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela

vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s) numero(s) dos

telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.

Xlll. Os profissionais acima reiacionados, quando acionados pelo setor competente do HMl,

deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o responsável pelo chamado fazer

constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que

contatou o profissional, sendo que para os fins legais o referido horário deverá ser também grafado

em horas e minutos por extenso, assim como o número ou números discados.

XlV. Tempo para avaliações medicas:

a) Emergente: avaliação medica imediara;

b) Urgente: avaliação medica em até 30 minutos;

c) Não urgente: avaliação medica em ate 120 minutos.

XV. Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não atenda ao

chamado, ou não compareça ao sobreaviso no prazo de trinta minutos, deverá o responsável pelo

chamado acionar o responsável legal da empresa para gue este providencie imediatamente outro
profissional para realizar o atendimento. Em caso de descumprimento será aplicada multa prevista

neste contrato, sem prejuízo das possíveis cominações legais civis e criminais que o caso requeira.

XVl. Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala, por outro
que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da qualificação

especifica na área de Gastroentereologia.

cLÁusuLA sExrA - pRAzos, LocAL DE ENTREGA, REcEBIMENTo E AcEtrAçÃo Dos sERVtços

l. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os

tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir os
prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na lei8.666/93 e suas alterações.

ll. Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, na clinica do prestador
de serviços, no Hospital Municipal de imperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz e/ou local
designado por pessoa competente para tal.

lll. A empresa vencedora deve efetuai' os procedimentos com perfeição, conforme proposta
apresentada, especificações tecnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
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lV. O recebimento definitivamente dos serviços eletivos dar-se-á após a confirmação da

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório

circunstanciado acerca da realização dos mesmos e dos serviços de urgência e emergência dar-se-á

após a confirmação pela unidade internaespecífica do Hospital Niunicipal de lmperatriz, e pela

Diretoria Geral do mesmo, mediante relatório cirscunstanciado acerca da realização dos serviços.

V. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da

verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da Superintendência de Controle,

Avaliação e Auditoria e Direção do Hospital Municipal de lmperatriz e da satisfação de todas as

especificações do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação

Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

CLÁUSULA SÉTIun - DO PAGAMENTO

I. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de ordem

bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos

mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público

competente.

ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS P A REALIZAÇÃO

Dq§ PBOCEDIMENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

lll. Para fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados a contratada deverá apresentar,
juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e

Estadual, (dívida ativa e de debitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), Certidão
Conjunta da Fazenda Nacionale Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT)e previdenciárias;

Parágrafo único: Alem das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas deverão ser

comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;

b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;

c) documento comprobatório da concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde aos funcionários, quando for devido;

d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárías dos
empregados dlspensados ate a data da r:xtinção do contrato;

f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro do
prazo legal;

lV. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula Do
Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional ao inadirnplemento, até que a situação esteja regularizada.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ICPL

V. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações por parte

da contratada no prazo de ate L5 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos

serviços contratados.

Vl. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa

que esta deu azo.

Vll. A apresentação das contas estipuiado neste Contrato será da seguinte forma:

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10s (decimo)

dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos

serviços efetivamente prestados.

Parágrafo segundo: Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos

de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

Parágrafo terceiro: A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e

Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem reapresentados

até o decimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no mês subsequente ao da

reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto financeiro, desde que os valores sejam

correspondentes a rejeição.

Parágrafo quarto: As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela

Superintendência de Auditoria, Avaliação e Regulação do Município, sem prejuízo de outros órgãos

de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

Parágrafo quinto: Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da

CONTRATANTE esta garantirá à CONTRA'IADA o pagamento, pelos valores do mês imediatamente
anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a

CONTRATANTE exonerada do pagamerrto de multas e sanções financeiras.

Parágrafo sexto: As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE,

por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital Municipal de lmperatriz e

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.

a) O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a

CONTRATADA de seu inteiro teor.

b) A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por igual
período o prazo de julgamento, mediarrte notificação da coNTRATADA.

c) No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das contas.

Vlll. Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fíca a CONTRATANTE autorizada a debitar no
mês seguinte, o valor pago rndevidamente por atendimentos não realizados, indevidos ou
impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.

I
-ôv



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMAI{BNTE DE LICITAÇÃO I CPL

lX. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de serviços, e a

sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da prestação dos

serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida correção.

cLÁusuLA orrAVA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

l. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, para

pagamento das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, no prazo de

validade de 90 (noventa) dias, contado da data do encerramento do contrato;

l!. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência do

trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do respectivo

trabalhador.

crÁusuLA NoNA - DA FrscALrzAçÃo Do coNTRATo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo

servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará em registro

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

lV. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não eximirá a

CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

V. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos

serviços e prestará todos os esclai'ecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

Contratante designados para tal fim.

Vl. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a prestação de

serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação de

todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrato, fazendo

constar informações como nome completo, número do CPF, função exercida, salários, adicionais,
gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte e auxílio-alimentação), horário
de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social

- CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o informado pela contratada e
pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a

função exercida, a remuneração (notadamente em relação ao salário-base, adicionais e
gratificações), alem de todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;
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c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho, norma

coletiva ou piso regional;

e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis à

contratada;

f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja

presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, além da adoção de

medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de equipamentos de proteção individual -
EPls, conforme previsto pelo Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa

contratada;

g) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da Execução.

Parágraio Primeiro: O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a

comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);

b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), ccm autenticação mecânica ou acompanhada

de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for
efetuado pela internet;

c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

Parágrafo segundo: O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a

comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);

b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;

c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada de

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for
efetuado pela internet;

d) Cópia da relação de trabalhadores constantes nc arquivo SEF|p (RE);

e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

VIl. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas
com dedicação exclusiva dos trabaihadores da contratada exigindo mensalmente, para tanto, os
respectivos documentos:

a) Anotação da Carteira de Trabalho;

b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo L95, parágrafo 3e da
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

c) Recolhimento do Í-GTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja realizando
os depósitos diretamente, nos termos da Ciáusula Do pagarnento;
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COIIITSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / CPL

d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

f) Comprovante de pagamento referente ao decimo terceiro salário dos trabalhadores;

g) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na

forma da Lei;

h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além de

complementares, quando for o caso desses últimos;

i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de entrega;

j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;

k) Comprovante de encaminhamento ao Ministerio do Trabalho e Emprego das informações

trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;

l) Comprovante do cumprinrento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo

coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;

m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados

vinculados ao contrato.

Vltl. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o
caso:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados ern função da quantidade e da formação profissional

exigidas;

c) a qualidacle e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execuçãc estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f) a satisfação do público usuário.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

L O prazo de vigência da contratação dos serviços e de 12 (doze) meses, a contar da assinatura

do contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

L O valor global estimado do conrrato e de RS....... ...... (.........................).

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA DorAçÃo onçnuENTÁRrA

ll. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
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02. 19.00. 10 .302.0125.227 4

Pnorrro/ArrvrDADE: MANUTENÇÃo DAS ArtvIDADES E pRoJETos Do HMt E Hn

3.3.90.39.00 - OurRos sERvrÇos DE ÍERcErRos pesson tuRíolcn

Drsprsn: 1474

Forurr:114

02. 19.00. L0 .302.0125.2605

Pnotero/Arrvronoe : MRrriurrruçÃo DAS ATTvTDADES Dos sERvtÇos

ESpEcrAlrzADos Ew slúoe - MEDrA E ALTA coMpLEXTDADE - AUDtroRtA

3.3.90.39.00 - Ournos sERvrÇos DE TERcErRos pesson runíorcn

DespEsl: 1503

Forurr: l-14

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DAs MULTAS E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave.

b) Multas:

1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneas.

3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor globai do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

4. 5 % (cinco por cento) sobre o valoi'global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

5. 10 % ldez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a".

c) Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
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ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃO COTTNNTUNI

l. A inexecução total ou parciai do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da l-ei no 8.666193.

ll. Os casos de rescisâo contratuai serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

lll. A rescisão do contrato poderá ser:

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da Lei 8.666193, notificando-se a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

a) Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

Parágrafo segundo: Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.666193:

Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem intei'na ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvo em caso de calainidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja normalizada a situação.

a) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou

objeto para a execução dos serviços ncs prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:
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a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

V. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada

da autoridade competente.

Vl. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei 8.666/93.

cúUsUtA DÉctMA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREçO

l. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Adm inistrativos.

Parágrafo único: Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos

cálculos, além dos requisitos formaís estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.q

8.666193.

lll. Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da

CONTRATADA.

!V. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

V. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituíção o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Vl. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - Dos REcURsoS PRocEssUAIs

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão, praticados pela

CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da irrtimação do ato.

ll. Da decisão do Secretário ttlunicipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu prazo

final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato.

ll!. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário de

Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia
suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

Fls.

CPt

aS} 
)1r,,

Ix



ESTADO DO MARANHÃO
PRBFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo rERMANENTE DE LICITAÇÃo r cpr

!V. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das

normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CTAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,

omissão voluntária, ou de negligência, irnperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

cúusuLA DÉcrMA orrAVA - DA ANTTcoRRUpçÃo

l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à

Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-firranceiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 1,2.84612013

(conforme alterada), do Decreto ns 8.42A1201-5 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt

Practices Act de 1,977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA NONA. DO FORO

L Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

Contrato.

ll, E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

de 2020

I
hü-

lmperatriz (MA), _ de
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 021/2O2O.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEr 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_ , inscrito no CNPJ/MF sob pe

por intermedio do seu representante legal o(a) Sr(a)

portador da Carteira de ldentidade ne edo
CPF ns DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ne

8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de L999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 O2U2O2O-CPL

ANEXO V

MODETO DE DECr-ARAçÃO DE CrÊNCIA E CUMPRTMENTO DOS REqUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n'

021,/202A-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2020

Representante Legal da Empresa

,
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